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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO j '' j-

=-*À
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coNTRATAÇÃo oa BANDA LIENE sHow, IARA ArRESENTAÇÃo oe ssow
.tnrisrrco nu orconRÊNCIA Do TRADICIONAL CARNAvAL 2023 Do.
TI'IUI'.IICÍPTO ON N.ÍTÓPOLTS SERGIPE. FUNDAMENTADO NO ART.25, INCISO III
DA LEI N" 8.66ó193 E SUAS alrenaçOeS.

corrtssÃo pERMANENTn no lrctraçÃo
(lnstituída pela Portaria n" 136112022, de 02 de janeiro de 2023).

pREFEITURA MUNICTpAL pe NEópolrs, pRAÇA MoNSENHon rosÉ MoRENo DE SANTANA. r06.

cENTRo cNpJ l3.l r r .679/000 r-38. Neópolrs - sEnGlpE - cEp 49.980-000.
FONE: (079) 33,14-2914. E-MAIL: licita.leopolisl@!p64!!-com

/- ' í*^ /,6
DRE LUIZ ROCHA COSTA

Presidente

PÂt'LO HEI(RIQtl D LVA BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
MembroMembro

r N Ex r(; r Br Lr DADE DE LI§-lI4(éo_N:_8_!24!21
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURIS
t'

MO:
.-

... r-o

Ohcio n" 1212023

Ao
Exm'
CELIO LEMOS BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

Senhor Prefeito.

Venho por meio deste. solicitar de Vossa Excelência a contratação da empresa SOL
PRODUÇÕES. representante exclusivo da Banda LIENE SHOW para apresentação de show
artístico em deconência do tradicional camaval 2023. deste Município de Neópolis/SE.
Conendo a despesa por conta da dotação orçamentaria abaixo especificada para o exercício
fi nanceiro vigente. Conforme documenÍação anexo.

DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA:
UO: 2OO8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

Sendo só para o momento. reiteramos votos de atenção. compreensão e agradecimentos.

Neópolis ). 07 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente.

JOAQU
Secretário Munici de

.I

ministração e Planenjamento
ARES

Encaminhe-se á Secretaria de Controle lntemo para as

providências cabiveis.

de 2023.

Pre fe I

NeópoliVSE.o+ d

PREFEITURA
CENTRO CN

MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MON
PJ IJ.I I I.679|000I.38, NEÓPOLIS _ SERGI

SENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06
PE - CEP 49.980-000.FON E: (079) 3344-29t4.
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PROPOSTA COMERCIAL

A Prefeituro Municipol de,
Neopolis-SE

AGNAL

?16@

(zs) ssosa-srs+L
@

E

@sol.produçóes

02 de Fevereiro de 2023, solproducoes.odm@gmoil.com

Atendendo o suo solicitoçôo, segue proposto.

A empreso SOL PRODUÇÓES, com sede no ruo Sôo CristóvÕo no 574, Centro. lnscrito sobre o

v CNPJ sob N" 31.431.904/OOOI-0, Neste oto representodo pelo Sr. Agnoldo Alvim Silvo, CPF No

658.453.315-87, encominho o proposto poro opresentoçÕo de Show Artístlco do bondo Liene

Show, conÍormê descriçÕes oboixo:

mtÍ »rscruç.io DLI D.I
.lrncsnrr.rÇ.io

CID.{DE D.T

.rrnngrr.rçio HOR{RIO

LIE\T SHO\I' sHol§..\Rnsnco ls 0l 202i \TOPOLIS 0i:30

DE

DESPEZÀS OPER{CIO]§â]S RS 12.000,00

L\ÍPOSTO RS 6.000,00

C.{CHÊ B.{\D.I, RS 22.000,00

TOTAL DA PROPOSTÀ RS 40.000,00

D..|DOS B.|\C.{RIOS

Coma Brnc'ria Bemo <ta cána

Âg:2186
opcraçào: 003

Co(lt{ 000Ofl;14
Bmcdciario: Âgnaldo Ahin §ih'e

N SILVA

LIEt{E
SH9W
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DECLARAçAO DE MENOR @sol.produçares

solpÍoducoos.odm@gmoll.com

02 de Feverêiro. 2023

AGNÂLDO ATVIM SILVA - ME, PESSOA JUR|DICA DE DIREITO PRIVÂDO, INSCRITA NO CÂDASTRO

NACTONAI DE PESSOA JURID|CA SOB O N" 3I.431.904/OOOI-03, COM SEDE NA RUA SÃO

CRISTOVÃO NO46I, SALA I6, CENTRO ARACAJU - SE, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU TITUTAR

AGNALDO ALV|M STLVA, PORTADOR DO CpF 658.453.315-87 E RG 0571829490 SSP/BA. DECTARA

PARA F|NS DO D|SPOSTO DO Nt tNStCO V DO ART.27 DA rEt N"8.666/ge Or Zt DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PELA LEI N"9854, DÉ.27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO

ANOS EM TRABALHOS NOTURNOS, PERIGOSO E INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENoR DE DEzEssEIs

ANOS.

AGNAL N SILVA

(rg) ssosa-srga
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2'ALTERAÇÂO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
AGNALDO ALVIM SILVA

CNPJ sob o n' 3l .43 I .904/0001 -03

NERE 28100629028
-..ro

AGNALDO ALVIM SILVA. BRASILEIRO. solteiro. nascido em 2310211972. no do
CPF658.453.315-87, RG 0571829490 SSP/BA. RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): Av. Caçula
Barreto no220, Bloco "B" ap 202 , Bairro Faro landia. Aracaju(SE), CEP: 49030-130. na qualidade de
titular da AGNALDO ALVIM SILVA . com sede na Rua São Cristóvão n"461. Edf. Futuro. Loja
16. Centro. Aracaju(SE). CEP: 49010-380com, registro nessa Junta Comercial. inscrito no CNPJ sob
o n" 3 I .43 I .904/0001 -03. NERE 28 I 00629028. resolve:
Cláusula Primeira - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes
atividades econômicas PRODUCAO MUSICAL.IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIO .AGENCIAS DE PUBLICIDADE .ACENCIAMENTO DE ESPACOS PARA
PUBLICIDADE. EXCETO EM VEICULOS DE COMLN{ICACAO .SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PRODUCAO DE
ESPETACULOS DE RODEIOS. VAQUEJADAS E SIMILARES ATIVIDADES DE
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS SERVICOS DE ALIMENTACAO
PARA EVENTOS E RECEPCOES . BUFE SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS.
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO. EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE CARRO DE SOM.

CHusula Segunda - Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o instrumento
de inscrição o qual, já refletindo as aherações acima. passa a ter a seguinte redação:

Cláusula Primeira - O Empresário lndividual adotará como nome empresarial a seguinte firma
AGNALDO ALVIM SILVA. e o nome fantasia SOL PRODUÇÔES.

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 50.000,00( Cinquenta mil reais). divididos em 50.000.00
quotas, no valor nominal de R$ 1.00(um real) cada uma.

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua São Cristóvão
n"461, Edf. Futuro. Loja 16, Centro. Aracaju(SE). CEP: 49010-380.

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas PRODUCAo MUSICAL.IMPRESSAO DE MATERIAL PARA uso pUBLICITARIo
.AGENCIAS DE PUBLICIDADE .AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE.
EXCETO EM VEICULOS DE COMLINICACAO ,SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS.
CONCRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS,
VAQUEJADAS E SIMILARES ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

i., l --99--
C____')a
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REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
PERIFERICOS SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RE

EQUIPA
CEPCOES 

--
BV.FÇo

I,

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTNS-z'
ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO.
EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO OUTRAS
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE CARRO DE

SOM

Cláusula Quinta - O empreúrio declara. sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal, não estaÍ

impedido de exercer atividade empresária e não possuü oúro registro como Empresário Individual

no País.

CLÁUSULA VI . DO INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ATt. 53. IIt, F,

Decreto no I .800/96) A Empresa iniciará suas atividades em 3 I /08i201 8 e seu prazo de duração será

por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VII - PoRTE EMPRESARIAL o empreúrio declara que a empresa se enquadra como

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'do art. 3'da mencionada lei.

(art. 3', I, LC n" 123. de 2006) E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Aracaju(SE). em 03 de setembro de 2021 .

AGNALDO ALVIM SILVA
Titular



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Oigital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Ér -i 
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ASSINATURA ELETRÔNICA
-ro

Certificamos que o ato da empresa AGNALDO ALVIM SILVA consta assinado digitalmente por:

.,..;.i . ,,'Á-\\
Págín?3 qe3t;

j
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CPF/CNPJ Nome

65845331587 AGNALDO ALVII\,4 SILVA

ti+*,,,,.":,:

CEitItrCO o ilCtstno Ea Olll2/2O2L 12.52 SOB ll' 20210{65195.
PROÍ<)c!r,o: 210{65395 DE oa / t2 / 2021.
óDrco DB rrtltrptcÀçio! 1210a85a130. clYPir DÀ slDl! 314!1901000103.
xrn*: 2g1OO629O2a. COi EIEIIOS DO iECISIBO Wt O1/12/202L.

^aaÀlDo 
ÀLvÍa slnvÀ

Àlrxr tal3tlz8s DE SOstrÀ

Ercxl1ía1À - GxRÀ!
ffi.rglUr....-sov.bú

À valid.de desie dÔcumênto, Bê il@!ê68o, fica ÉljêIro à cdprovação de Bü àulenti'cidàdê no6 !.Bp.cEivoÉ pÔltâisi
inlôrutrdo s.us rêBpêct1Íôs c&igo6 dê verifr.açào'

r DENTTFToAÇÃo Do(s) ASSINANTE(S)



Sacritã.ia ít. IirD e Paquáná Ernpns6:r
S€.r!t Ía dâ RâcioG.fueçáo ê SimDlific.eáo
OGFart Írãiro d. Rigitto Enpírs.rül ê hncer.ç o@

PAA.^ UaO EXCtUIiVO 0A JULr CCarEiCAr-

PÀRÂ USO EXCLUSIVO OÀ ,]UNTÀ COMERCIÂ!

REAUERIMET{TO DE

' Ed. dÉnnarro íoi ! lrâdo nô poí.| lgiÍrÁ sdllpG

12:08 soB N' 20t9422L569
cóDroo DE vERrFrcÀÇÃo:

cEnrrPrco o RlcrsTeo w 15/04/20L9
PEoIocoLo: 190221569 DE L5/ 04/20L9
11901,709780. NIRA: 28100629028.
Ào!IÀI,DO ÀI,VIÚ SILVÀüo JUCESE

Àl,8x DE .rESgS SOúZÀ
SBCRET,ÁiIO - GBR:ÀT

À&ÀcÀ,ru, 15l0{/2 019
9w. agiliza. sê. gow.br

mr{lRooE rÉr(ilFffiERúErRoOEÉLpÊEs -FnÉ-aEo€
28100629028

xlRE l» ff-l,l (,,tadÉ Ersi! r. tE ddül! . id)
xxx

ll,

rffI)oÉsRÉlÊ)(,çaErrÊ!,
AGNAI"I)o ALVIÀI SLVA

8RÁSILEIRA solÍErRo(A)

Mâsculino
REGÍ,IE OE a€Ns(sa @do)
xxx

@.'
I muuoe eoueaol or suvrJUVENÂL ALVIM SILVA

r.lÀ§om an ló.re.r. ÉiúrD,
23102J1972

DOq EI\Í,O DÉ DÉXID;II,ACIO (nJEü
O57 í 829,í9Í) SSP

a-
BA 65E-,í53-3, S7

E||TXCFÂDO AoR írd ô rúÚ.rao -ErEn @-ôüúlm
DOIrIOU^OO N^ (LOôR^OOUÂO , M, d, á.)
AVENIDA Caçula BsÍreto 220

BLO8() A 18 AP 202 Ferdândâ 49030130
Ô0OlôO Do Muüclào tt - .. l@b cdErí)
m8r,0 - Arêcai,

Aràceju sÉ

doclaaa, sob â5 pêna§ da lê1, não êslâr lhpedldo de eterc€r aliúdadê êmplêsáda, quê oão pôssirl oúlao rêgl§to de êrnprrsárlo ê rsquêÍ:
A JUNTA CoIVERCIAL Do ESTADo DE sÊRGIPE À JUNTA coMERcIAL Do Xxx
coDrco E DESCRTÇÀO DO ÁTO
002 - ALIER^çÀO

coDrGo E DESCRTÇÀO DO ATO
m

c@tco E DESCRTÇÁO OO EVENTO
02í - ALTER^CAO OE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARTÂL)

coDrco E DESCRIÇÃO OO EVENTO
x)o(

AGNALDO ÂI.VIM SILVA ME (Mk oempíesâ)
LoGRADoURo (úre. á.1

RUA SAO CRISTOVAO 161

LOJA 
'6 

MINOI.TA 4SrG38o
oY{6o Do rÀrEFD í.l ô t r. o!6.rdá
(n8m) - ArêcáiU i

Ara€u 1". lamsrr-
cffi§ ErErxo.tco Grartl,

iairclobao@àoÍnail.com
VALOA DO C.âFTIÂT. R6

50.000,00

v rOR OO CáPlTAl - (rr .tue)
cinquenlá mil íeais

ostoo DE 

^tvar 
tE Eoottllt^

(CrílEFbd0

900't902

18'13001, 731't400, 7312200,
7721 700, 7739003, 8230mt,
95rr800

PtoduÉo musical,lmpressáo de malêílal Frâ uso EJbÍdEdo ,Agênda8 do puuiddade ,AgerdâmoÍrlo
do ospaFs para pübÍddade, eücôto êm vêí.rrlo6 de comunt.aÉo áitgud de GqlilpametllG
rê.taaüvo§ e c§porlivos , Aluguôl dê pdcc, cobê ura§ ê oufâs esüuturás de uso t€lnporâfo, excoto
andaimes ,Sôryiços dê o.lanizaÉo de Íeirrs, congr€ssos, erDosiçóês e fo.stas PÍoduÉo de
espltádrlos de Íodeios, vaquejadas e simíaÍ€s Alividados do sonorizaÉo c dc iluminaÉo R6paraÉo
e manulenÉo

o^T^ ít rvoo o^s aÍr\i'Drl€s

31m82018 31.,13 í .o3
fR^llSFEE CI OE SÉOC Or,, Of Ftt r OC
qJÍRA U' MXE A'íTER[)â t -sL

3-tüo

l*-l
PIJ€IIO{JE.S€ E

_tJ_ ttllllllllttillI

À vâLidâdê dêâtê docrraeÍrto. ôê i!pr6s.o, fic. sujêito à coiprowaçâo dê áu. .utsnlicichale nos rêspêcLiwo6 pôrrâis.
IrforD.Ddo !êus Íêspêctivos códigos de vêrificâção

1c.3_c'8-

1n

CENTRO

01/04/2019

sE2í 90002528998
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COUPÀNIIIÀ DE SÀNEÀ}íENTO DE SERGIPE
RUA CAIPO DO BRITO.33' .l3DEJULHOARACAJU SÉ 

'9020.360cnpJ : 1 I . o 1 3 . t 7 I / 0 0 0 1 - 9 rí ' 2 7 . 0 5 1 - 0 3 6 - ,
I!aoeçõ.. ./ou À.cl.Dçõ.. - rtt!.03000r901t5

EscRrróRro ÀRACÀJU
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N', Documenro: 202241112494

DESCRIÇÂO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

RESIDENCIÀIS O01 UNIDÀDE

coNsulro DE ÀguÀ

ASGOTO 
'O,OO 

I DO VÀI'R DÀ ÀGI'À

I,íULTÀP/IIiPONTOÀIJIDÀDE A2/2027

RELIG DISCO CIp 12/202\ PÀRCELÀ:2/2

r'alô. ãlroxrmdo dôs i.1bürôs 12.74r de 2012. R5 3,lS

I Ml 19,76

15,90

2,70

77,97

R§ 130,33TOTÀL

]NFORMÀÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDÀDE DÀ ÁGUA PÀRÀ CONSTI!,IO HUMANO

(D6creto D" 5.,1{0 e PôttàrLâ !" 2.914)
GERENCIA REGIONÀL: MtrÍROPOLITÀNÀ l(ês/Ar,o I t2/2o2t
REDE DE DISTR]BUIÇAO DE ÀGUÀ

PÀRÁMETRoS (valores Médi.os )

TURBÍDEZ (uT) CLORO (mg/L)

€ÓDIGo PARA

'u't"râffi!
MATRÍcLTÀ

00071 209.4

C!IE}ÍIE

ÀGNÀTDO ÀIVII4 S]I,VÀ

CPF/ CNPJ:

6s8.XXX.XXX-XX

!.SNCIIIÍEN'FO

01/ 02l2022

INSCRIÇÀO

001 . 016 . 15 9 .4 014 . 000

r.ÀTURÀ

oL /2022
ÁcuÀ

LIGÀDO

ESGOTO

LIGÀDÀ

REspoNsÁvEL EI{DEREÇo pÀRÀ ENTREGÀ

I,E ITI]RÀ
ÀTÍIERIOR ÀTUÀI

730 ?33

\s/r2/2o21 t4/Ot/2022

CONSUMO CONST]MO/DÍA
(M' ) DÍÀS (M' )

3 30 0,10

N"Hm: À142210974

úr-TrMos

t2 /202t
to /202t
o8 /2O2t

coNsuI40s
-2
-4
-5

tt / 2o2t

09/2O2r

o't /2o2t

POR ECONOMIÀ

3

4

6

ÀUXI LIÀR

5304t l

CODECONOMIÀS CONS

VIÀ CLIENTE
AUTENTT cÀÇio r.íECriNr cÀ

Enitido po!: M:rERNET Hrl E ido êm: 06/06/2022

oo0?1209 .4

CUI,À

l9 aÉso
INSCRIÇAO

001 . 016 . 159 .4 014 . 000

FÀTURÀ

0t /2022

NÃo RICEBER APós

37/ 0s /2030

vÀLoR BS 130,33

ÀuTENTr CÀÇÀO üECÀNrCÀ

CONTA PAGA

GRUPO: 24 EIRIIÀ: 1

VIÀ DESO

ENDEREÇo Do ÍMóVEL

RUÀ SÀIURNO, 30 - INÀCIO aÀRBOSA - À!ÀCÀ,JU SE 49040-580

03 /02/2022
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

:,:-*e-*

.,To

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 13 de Abril de 2022

N. Inscrição Mobiüária: ll7o78-7
Nome/Razão Social: AGNALDO ALVIM SILVA ME

CNPJ/CPF: 3 1.431.904/0001-03

Nome de Fantasla: SOL PRODUCOES
Situaçáo: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) R SAO CRISTOVAO, LOJA 16 EDIF FUTURO 461 CENTRO 49010-380
para o exercício das seguintes atiüdades:

Cartão impresso de acordo com
https://fazenda.aracaju.se.gov.br

o decreto 2.629 d,e 08 de Março de 2010

1B 13001 Impressao de material p/uso publicitario 1810612019
7311400 Aqencias de publicidade 1B/06/2019
73L2200 Aqenc.espacos p/publicid. ,exc.vel.comun. 18/06/2019
8230001 Servs. organ. fe iras,conq.expos. e festas 18/06/2019
9001902 Producao musical 18/06/2019
9511800 Rep.Man.computadores e de eq.perifericos 78106/2079

;tj
'!

Códiso Ativ. Descrieáo das Atiüdades Data Inicio
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO

ARTISTICOS
tnstrumento PaÍticular de Contrato de Dirêitos que entre si c€lêbram o Artista BAIIDA

LIENE SHOW de outro lado AGNALDO ALvlt SILVA(SOL PRODUÇOES)

Pelo presente tnstrumenlo particulaÍ de cessão de direitos e obrlgaçÕes de um lado

BANOA LIENE SHOW, representada por JOSE GIVANILSON DE OLIVEIRÂ
SANTOS, Íesdente na AV. PAULo MAIA LOPES. N". 80 BLOCo 03 APT301'

CENTRO CEP 49.140-000 . BARRA DOS COQUEIROS -SE , portador do CPF

006.6'f6.62$00, doravante chamada simplesmente CEDENTE e de outro lado

AGNALDO ALVIil SlLvA. FANTASIA ( SOL PRODUçOES ) inscrita no CNPJ no

3í 431.90410001-03. situada na RUA SÃO CRISTOVAo 416 LOJA 16 CENTRO

ARACAJU -SE com CEP 49.010-300, repÍesentado por AGI{ALDO ALVIN SILVA'
portador do CPF 658.453.315-87 e RG 057 ,l82.949-0 SSP-BA, de agora em diante

chamada simplesmente de CESSIONÁRIA. ambas pelils repÍesentantes legeis nêsta

ato, tem entre silusto e conltatado o gue se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: Pela CEDENÍE foi dito que é detêntorâ da excluslidade de

repÍêsentaçáo contratual do Artista BANOA LIENE SllOYY.

C|ÁUSULA SEGUNDA: A CEDENÍE transfere para a CESsIONÁntl, o direito de
reprêsêntente Exclusivo, do artista BANOA LIEilE SHOW.

CLAUSULA TERCEIRA: Por vie tembém da presontê cessáo de direitos e ObÍigaçõês
e pâra que surtem os seus devidos e legais efêitos. autoriza Õ GEDEIiITE que proceda

a CESSIONÁR|A e que de direito, podendo, outrossim, com a possê desta cêssáo,
negocb-la com terceiros.

CLÂUSUI-A QUARTA: As partes aos conttetantes. olêg€m o FORUM da ckíade de
ARACAJU, estado de SERGIPE, paÍa dirimir as controvérsias oriundas da presente
avença, renunciando a quaqueí outro, por mais privibgiado que seja.

CLÂUSULA QUINTA: O presênte conhato têÉ um prazo de v§ência dê (01) UI AIO
a paÍtiÍ da data da assínatuÍe desse documonto, em todo o tenitório nacional.

Em vista dâ ac€itaÉo do obieto dâ presente cessâo, poÍ parte da CESSTOúRiA, e,

uma vez preencàidas todas as furmalidades legais, pelo presente instruínento obdgaÍn-
se a bem e fielínente cumpÍr-lo, e assinam em duas vias de §ual teoÍ, sêndo um paÍa
cada paíte conúatante, tudo isso na presença de duas testemunhas abâixo.

ARACÀ,U-SE, Í2 de ABRIL de 2022.
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 25 de Janeiro de 2023
Ns.202300418423

CNPJ: 3 1.431.904/0001-03

Contribuinte:AGNALDO ALVIM SILVA ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para ftns de direito que, mandando
rever os registros tributarios, náo constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.

Esta certidão será válida até 2510412023

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: 8G.0016.0081.18.068C

Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 2810612007

t
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catxA ECoNôMtcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

31.431.904/0001-03

AGNALDO ALVIM SILVA

R SAO CRISTOVAO 461 LO]A 16 / CENTRO / ARÂCAJU / SE / 49010-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:23l0 1 / 2023 a 27 / 02/ 2023

Cêrtif icação Número: 2023012303542053235393

Informação obtida em 25ljl/2023 1l:47:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: AGNALDO ALVIM SILVA
CNPJ: 31.43í.904/0001-03

Ressalvadô o diÍeito de a Fâzênda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passavo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo con§tam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçeo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamênte com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2n\t2\tq
Emitida às 14.26.57 do dia 1110112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010712023.
Código de controle da certidáo: 9DDg.í 7A4.D622.52C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta cerlidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e íundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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ÊsÍADO OÁ FAZENDA §Zz SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO
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cERTtoÃo NEGAT|VA DE oÉBtros EsrADUAts N. 3349r / 2023

lnscÍição Estadual: 27 1 812990

Razão Socaal: AGNALDO ALVIM SILVA

CNPJ:31431904000103

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica: PRODUCAO MUSICAL

Endereço: RUA SAO CRISTOVAO EDIF FUTURO,; LOJA 16; 461
- ARACAJU CEP: 49010380

, CENTRO

Certificamos que. em nome do requerente. não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida
via lnternet nos termos da portaria N" 283 de 1510212001 válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

CeÍtidão Emitida em 2510112023 , vàlida até 2410212023 e deve ser conferida na lnternel no endeÍeço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticaçáo: 20230'l25 BFRC

25101t2023
111
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PODER.ÍUDICIÀRJC

JUSTIÇÂ DO TRABÀLXO

crnrroÃo NEcÀTrvÀ on oÉsrtos rRÀBÀr.,HrsrÀs

(MATRIZ E FILIAIS )Nome: AGNALDO ALVIM SILVA
CNP,.I: 31.431 .904l000r- 03
Certidão í" | 35692]-9 / 2023
Expedição: 25/0a/2023, às
validade: 24/ 07 /2023 - :.80
de sua expedição.

l-1:54:35
(cenLo e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀcNÀÍJDo Àr,vrM srr,vÀ (tÍÀTRrz E Frr,rÀrs), inscríto (a)
no CNP,f sob o n' 31.{31.904/0001-03, NÃo CONSTÀ como i.nadimp}ente no
Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e
13.467 /20),7, e no Ato 0f/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de rêsponsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert j.dão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabe lecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta] do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

rNroRüÀçÃo r!íPoRTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal,ho quanto às obrígações
estabefecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenEos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títul-os que, por
disposição l-egal , contiver força executiva.

i,.t-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Adminastração TributáÍiê - Prêçê General Valadão, No 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaru/SE Telefone: (79) 3179-1100

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFS.E

Em,ssào (Horáno de BEsil,a)

23/ 11/ 2022 ,.3:27:30
R€q. E§peoalTíbutação

Microempresário e Empresa de
Pequeno PoÉe (ME EPP)

Periodo de cohperéncia

Lll2022
Exrgrb lidade do ISS

Exigível em Pacatuba

Munrcip,o de Pr€staçào do seN,ço

Pacâtuba - SE

|ilililililfltl
PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Sociôl

AGNÂLDO ALVIN SILVA
Nome fantàsia Emait

SOL PRODUçóES jairolobao@hotmail.com
CPF/CNPI hsanção Munrcipal Inscnção Eíàdúal Simples Nacroflal lncentivador Cultural Fone/fax

31.431.904/0001-03 LL7O787 Sim Não (79) 99868-4889

RUA SAO CRISÍOVAO, 46, EDF FUÍURO SALA 76, Contro - CÉP: 49O7O-38O - Ancaiu - SE

. TOMADOR DE SERVICOS\,
Nome/Rà2ào Sociâl

PREFEITURÂ MUN. DE PACATUBÂ
CPFICNPI Inscação Hunicipãl Ioscrção Estadual Fone/Fax

13.L12.2ZZ/OOOI-4A (79) 99868-4A89

PRAçA NOSSA SENHORA OE LOURDES, sn , Centro - CEP: 4997O-OOO - Pacatuba - SÉ

E'mail

jairolobao@hotmail.com

SERVIÇO PRESTADO
1207 - Show3. bâllêL dânç.3, dê.flês, ô.ll.r, ópêras, concc.tor. rêcltâI., t .tlv.b ê congêriêr6. Cl|^E: 9001902

DESCRIçÃO DOS SERVIçOS
VALOR CORRE.SPONDENÍE A CONTRATAçÃO DE SHOW ARTJSTICO. ATRAVÉS DA "BANDA UENE sHOW" A SER REAUZÂDO NO DIA 26111/2022, CONFORME
ESPECIFICÂçÕES CONSTANÍES NO COIITRAÍO DE NO 103/2022, DECORRENTE DA INEXIGIBIUDÂDE DE UCITAçÃo No 046/2022
CONTÂ PÂRA PÂGAMENTO: I

CAÍXÂ ECONOMICA FEDERAL
AGr 2186
TIPO:03
CONTA:00004137-0

RETENÇÕES FEDERAIS

Pls (R$)

o.oo
coFrNs (R$)

0,oo
rNss (R$)

o.oo
IR (R$)

o,oo
CSLL (R§)

o,oo
Outras Retenções (R§)

o,00

VALORES

valor dos Serviços (Rí)

40,O00,O0
rss (R§)

Deduções (Rí)

o,oo
l5S Retido (R$)

Desconto Incondi€ionado (Rt)

0,00
Desconto Condicronado (Rí)

o,oo

Base dê cálculo (Rt)

4O.OOO,OO

aliquotà (oi )

2,0000
v.lo. Íotâl dâ Nota (Rl)

40.OOO,OO

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFs-ê é autodeclarâtó ã.
optante do Simple5 Nãcional.
subsritui notô 202200000000060 de 22ltr/2022

Vigjalizado em: 23/ lU2O22 13127 :26
hra validàção desta NÍS€ ôcê§se: http://àràcâluse,webiss.com.br/e{emo/nÊê/vàlldar
Esta NES-€ íoi emitida com rêspaldo no Decreto no 3.393 de 14 de môrço de 2011,
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Dados do Solicitântê

Razão Social:
Nomê Fantasia:

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DÊ ARÂCAJU
Fórum Gumersindo Bessa. Av. Tancredo Neves, S/N

CentroAdministrativo Augusto Franco, Capucho
TeleÍone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

Falência, Concordata, Recuperação
ludicial e Extra-ludicial

de luridica / 31.43L.9O4/OO07-O3

* 24/02/2023 *
* 0094476680 *

D0micílio: Aracaju Tipo
Pessoâ/CPFlCNPI:

25/Ol/2O23 11:50 Data de validade:
* OOO339723A * Nô da Autenticidade;

Data da Emissão:
No da certidão:

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distÍibuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃo DE FALÊNCIA, coNcoRDATA, RECUPERAÇÀo JUDtctAL E EXTRAJUD|C|AL distribuída e que esteja em
andamento, contÍa a firma acima idêntificada.

Observaçóes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resoluçâo 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

AGNALDO ALVIM SILVA
SOL PRODUÇõES Naturêza cêrtidâo:

.-.Ç(

a
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Pedido de Regstro de Marca de Prodúlo eiou S€Íviço (Mista)

Número do Proc$so: 926921991

Dados Gerais

Ndr€:

CPF/CNPJNúrneío lNPl:

EndôrEço:

Ciradê:

Estado:

CEP:

Pâb:

Nafurêza Jurídica:

êma[:

JosÉ GTVANtLSoN DE oLtvEtRA sANTos

00661662500

AV. PAULO MAIA LOPES Nô 80 BL 3 AP3Oí

Barra dos Coqueiros

§E

49'140-000

Brasil

Pessoa Física

alex@sucessomusic.com

Dados do ProqJrador/Escdtóíio

Procurador:

Dados do(e) Équêrênt€(s)

I.Iomo: BENILOO PEREIRA DA SILVA

CPF: @241284420

+mall: essessoriaalagoas l @hotÍnail.com

NO API:

Il" OAB:

UF: AL

Nom!:

CPF/CNPJ/Númoío lNPl:

EndcíEço:

Cldâda:

Estado:

EEP;

Pelr:

N.tuÉzâ Jurídlcâ:

.-mâll:

JosÉ GTVANtLSoN DE oLrvErRA sANTos

00661662500

AV. PAULO MAIA LOPES N" 80 BL 3 AP3O1

Barra dos Coqueiros

SE

49140-000

Brasil

Pessoa Física

alex@sucessomusic.com

Página 1 de 6
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Dados da Marca .o

AprÉanteçáo: Mista

NahrlEza: Produto e/ou serviço

Elêmonb Noínlnaho: LIENÊ sHOw

Marca possui oloín6nb6 om
idkxm eeüangoiÍo? Nâo

lmagem Digital da Marcâ

A everÍual deformação desta imagem, com relaçáo
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
srdo Íesullado da necessária adequação aos
padrôes requisitados para a publicação da marca
na RPI Assim, a imagem ao lado corÍesponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicaçáo, ressâlvadâ a hrpótese de substrtuição
da reÍerida rmagem decorrenle de exigência tlrmal

Esp.êlícaçào do Produtos ou S€Mçoo, sêgundo â Cbsstícâção dô NICE ê Ís!âs auxÍhÍ§6

LIEI§E
srpvt/

Classê êscolhidâ: NCL(1 1 ) 41

DoscÍlção da Elp6clficáÉo:

. Agente aÍtístico: lúerário e cultural lpromotor de evento]

. Aluguel de cenários para palco

. Aluguel dê cenários pera shows

. Aluguel de equipamento de áudio

. Aluguel de equipamento de lazer

. Aluguel de equapamentos para gravaÇâo de som

. Aluguel de salão de festas

. Animação de festa

. AssessoÍia, consultoÍie e informação em entretenimento Ílazôrl

. Banda de músrca lservrços de enketenrmentol

. Compodção de canÇões

' Organização de bailes

' Orgenizaçâo de competiçôes [educãção ou entÍêlenimento]

. Organização de espetáculos [shows] lserviÇos de empresárro]

. Organizaçáo de exposlções para tins culturais ou educativos

. Planejamento de Íestas [servrços de entretentmento]

Página 2 de 6
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Produção de programas de rádio e televisão

ProduÇão de progrâmas de televisão e rádio

Produção dê shows

Produção musical

Promotor de eventos lse arlísticos/cuhurais]

Provimento de rnformaçôes sobrê êntretenrmento lazerl

Serviços de composiÉo musical

ServiÇos de entretenrmento

Serviços de estúdios de gravação

Sonorização

Sonorizeção de eventos pere empresas e similaÍes

Venda de ingressos para shows e espetáculos

organizaÉo de êventos de entíetenimento

serviços de conlunto musrcal lservrços de entretenrmento]

Oeclarâção do Atividade

ú Em cumprimento ao disposlo no aÍt. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do pÍesente pedido
declaÍa(m). sob es penes dâ Lei. quê êxêrce(m) eÍetive e licitamente âtividade compatível com
os produtos ou serviços reivindicedos, de modo diÍeto ou através de empresas controladas
direla ou indiretamente.

Classiticacáo dos Ebmôntoô Floursüv6 de Marc€ - CFE(4). s€ouÍÉo â Cbssificacáo (b \f€nâ

Cal6gorla OMsáo Sâçe Decfçao

27 5 8 Letras ligadas a um elemento fguralivo

29 1 6 Branco. cinza, prateado

29 1 8 Preto

17 2 1 Pedras preciosas

2 I I Coraçôes

Anexos

Dêscdçâo Ndr. do Arqulvo

PROCURACAO E OS DEMAIS
OOCUMENTO§ - OK.pdÍ

Procuração
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EJDeclaro. sob as penas da lêi, que todas as iníoÍmaçóes pÍestadas neste formuláno são veÍdadeiras

obrlgedo por acaesaÍ o e-Maica8.

A pa r de agorâ. o númeÍo 926921991 identificará o seu pedido iunto ao lNPl. Contudo. a aceitaÉo do
pedido está condicionada à conlirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da
União). que deverá ter sido eÍetuedo previamente âo envio deste ÍoÍmuláÍio eletÍônico, bem como ao
cumprimento satrsfatóflo de eventual exigência formal. (píevista oo art. 157 da Lei 9.279196), em ate

cinco dias contados do píimeiÍo dia útil após a publicaçáo da referida exrgência na RPI (disponível em
Íormato .pdf no porlâl www.inpi.gov bÍ), sob pena do presentê pedido vir e ser considerado inexistente

e.rfreAs Este pedido foi envrado pelo srstema e-MaÍcas (Verso 4) em OBlO6t2o22 às 17:26

Página 4 de 6
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gDeclaro. sob as penas da lêi. que todas as inÍormaçôês prestadas nesle formuláno são verdâdeiras

Obdgado por acesear o ê-Marcer.

A partir de agora. o número 92692199'1 rdentificará o seu pedido junto ao lNPl. Contudo. a aceitaÉo do
pedido está condicionada à confiÍmaÇáo do pâgâmento dâ respectiva GRU (Guie de Recothimento da
Uniâo). que deverá ter sido efetuado pÍêviamente ao envio deste foÍmulário êletÍônico. bem como ao
cumpflmento satisÍatório de eventual exigência formal. (prevista no at1. 157 da Lei 9.279196), em até
cinco dias contados do primeiío dia útil após a pubhceçâo da íefeÍida exlgência na RPt (disponÍvel em
foímato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob p€na do presente pêdido viÍ a ser consideÍado inexistente

Este pedido Íoi envrado pelo srstema e-Marcâs (Verso 4) em 0810612022 às 17 26e.rrerAt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂCAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administràção Tributária - Praça General Valadão, No 341 - Centro - CEP 49,010-520 -
Aracaiu/SE Têlefonei (79) 3179-1 100

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS-E

Emrssáo (Horáno de Brasilia)

07l t2l2022 12126:54
Req, Espe. àl Ínbutação

Microempresário e Êmpresa de
Pequeno PoÊe (ME EPP)

Periodo de Competênc a

1212022
Exi9rbrlidade do ISs

Exigívcl em Brejo Grande

Mundpio de Prestàçào do Serviço

Brejo Grande - SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AGÍTALDO ALVIN SILVA
Nome F.ntàsra Emait

SOL PRODUçõES jairolobao@hotmail.com
CPÍ|CNPI lnscneão Hunicipàl InÍflsào Estãdual Simplês NaOonal lncentNàdor Cultural Fone/íà\.

31.431.9O4/0OO1-O3 Lt7o787 Sim Não (79) 99868-4889
Endeíeço

RUA SAO CRISÍOVÀO, 46, EDF FWURO SAIÀ ,6, Centro - CEP: 49O7O-3EO - Aracaju - SE

\/ TOT4ADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razáo Social

PREFEITURA MUN. DE BREJO GRAÍ{DE
CPF/CNPJ lnscrição I'4unicipat ln§.rição Estaduàt rone/Fax

13.110.903/0001-77 (79) 99868-4a89

Praça Getutio Varga, 63 , Cedtro - CEP, 49995-OOO - Brêio Grande - SE

E-mail

Jairolobao@hotmail.com

SERVIÇO PRESTADO
1207 - Shorís, ballct. daÍçâr, desfiles, bãllês, ópêrôs, coícêrtos, rêcltâts, t€.rtvàls ê congên€rê.. Ci^E: 9OO1902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÂO OE SERVIçO DE sHow ARÍsTIco DA aANDÂ LIENE SHow MEDIANTE sEU REPRESENÍANTE
EXCLUSIVO, PARA ÂPRESENTAçAO NO TRADICIONAL EVÉNTO FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHoRA DA coNcEIçÃo, Â SER REALIZADo No DIA
07 h2t2022,
DE ACoRDo coM AS ESPECIFICAçÓES coNSIANTÊs DA rNExrcrarLrDADE DE trcrrAeÂo No ost2ozz - cotÍtRAI) 7312022.
CONTA PARÂ PAGAI,4ENTO: :

CAIXA ECONOMICÂ FEDERAL
AG:2186
ÍIPOr03
CONÍÂr00004137-0

RETENçõES FEDERAIS

Prs (R$)

o,oo
COFINS (R$)

0,00
INSS (Rí)

o.o0
CSLL (R')

o,oo
VALORES

Valor dos Seryrços (RS)

40.000,00
ISS (R$)

)a:i * rl )t *

Deduçôes (R$)

o,oo
I5S Retido (R$)

IR (R$)

o,oo

Des€onto Incondi.ionado (Rg)

o,00
Dêsconto Condicionado (Rg)

o.0o

Outràs Retenções (Rt)

o,oo

aase de Cálcuto (R$)

'r 
t t,* 1,t

Vàlor liquido (R$)

40.ooo,oo

Alíquotâ (o4)

2,OOO0

V.lor Totâl dâ Notà (Rg)

40.ooo,o0
OUTRÂS INFORMAçOES
Està Nf s-e é.utodecla.atória.
Optàntê do Simples Nàcionô1,

vtsuali.ado eínt 07 /12/2022 t2:26:51
Para vôlldàçào dêstã NfSe âcesse: http://aracajuse.w€biss.com.brlexterno/oÍse/vàtjdàr
Estô NFS-ê foi emitida com rêspâldo oo Decreto no 3.393 de 14 de môrço de ZOtl.

- rotà,io#iu-
oogw-1,

C/ídigo vêrilicâÉô,

QRKW-9KE3 r

ililil] ililIl: il
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NOTA FISCAL DE SERVTçOS ELETRôNICA - NFS-E

Em6são (Horáío de BrasÍia)

07 | 12 / 2022 17 tL7 t3O
Reg. Especia Tributação

Microempresário e Empresa de
Pequeno PoÉe (ME EPP)

Periodo de CompetêncE

t2/ 2022
Exiqibiiidade do ISS

Exigivel em eópolis

Munlcipio de Prestação do Servico

Neópolis - SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AGNALDO ALVIN SILVA
Emài

sOL PRODUçõES jairotobao@hotmaat.com
cPFlcNP.l Insoição r,4unicipal Inscriçâo Estadual simples Nacional Incentivador Culrurar Fone/rax

. _ 
31.431.904/0001-03 t L7O7A7 Sim Não (79) 99868-4889
Endereço

RUA SAO CRISÍOVAO, 467 EDF FUTURO SALA 16, Centrc - CEpt 49O1O-38O - Aracaju - SÉ

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUN. DE NEOPOLI
CPF/CNPJ Inscrição Municipàt rnscriçâo Estaduat Fone/Fax

13.111.6791000 1-3a (79) 99868-4889
E-marl

jaiÍolobao@hotmail,com

AV DON )OSE ÍHOMÀZ | 706 , Centro - CEp: 4998O-OOO - Neópolis - SE

SERVIÇO PRESIADO
1207 - Show§, bâllct, d.nçãs, dêsfihs, baitês, óperasr concertos. rê€it is, Íestivais ê corgêneres. CNAÊ: 9oO1902

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS
PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA "LIENE SHOW' NA TRADICIONAL FESTA DA
PADROE]RA NOSSA SENHORA DAS GRAçAS DO POVOADO MUSSUÍPE, DESTA CIDADE. No DIA o3l12l2022, coNFoRME INEXIGIBIuDADE No 18/2022 E
CONTRATO
No 5U2022
CONTA PÂRA PAGAMENTO::
CAx(A ECONO14ICA FEDERAL
AG:2186

V TIPo:03
COMA:00004r37-0

RETENÇOES FEDERAIS

PlS (R$)

o,o0
coÊrNS (Rs)

o,oo
INSS (R$)

o,o0
csLL (R$)

o,00
VALORES

Vaior dos serviços (Rg)

40.OOO,OO

rss (R$)

)t*:****

OUTRAS INFORMAÇÔES
Esta NFS-e é autode.bratória.
Optante do Simptes Naciônal.

Deduçôes (Rg)

o,oo
IsS Retido (Rg)

rR (R$)

o,oo

Desconto lncondicionado (Rg)

0,oo
Desconto Condicionado (Rg)

o,oo

Ease de Cálculo (Rg)

4O.OOO,OO

outras Retençôes (Rg)

o,00

Atíq!otà (o/o)

2,OOOO
Vãlo. Íotât da Notâ (Rl)

40.OOO,0o

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA'U

Secretaria lYunicipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributáía - Prãçâ Genera, Valadão, Nô 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100

oooooóde

4:

Notai

ililt ililtillil1
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]l]lrill



V6üàIàôo ent O7ll2/2O22 17.17t3O
Fàrà vàlldàção dêstà NFSe àcessê: hnp://.r.ojuse.webÉs.com.brlextemo/nfseJvalida.
Està NFS-e roiemitida com rêspàlro no Oecr€to no !.393 de 14 de m.rço de 2orr.
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LIENE
SH W

RELEASE

Desde criança que sonho em cantar
Ficava com uma cachete de linha na porta de casa brincando (risos).

Antes de virar cantora já trabalhei como cuidadora, doméstica, garçonete,

repositora, balconista de supermercado e por fim dançarina de banda por um

certo perÍodo que foi aonde tive acesso direto com a música.

Logo, comecei cantar comoJuh Dantas nos bares e em aniversários, mas nunca
consegui chegar aonde eu tanto sonhei.

Cebolinha me apresentou para dez de seus amigos que trabalhavam no ramo
da música e logo em seguida pedi a ajuda dele pra gravar um CD. Ele nunca

tinha tempo devido a correria, mas, prometeu que pensaria em alguma coisa.

Na terça feira seguinte depois desse dia, ele me ligou em uma madrugada e me

liilllirÇvmç

nunca nada é fácil, dessa vez e naquela terça feira não deu certo a gravação,

remarcamos para a quinta feira seguinte... deu certo! Consegulmos gravar e

temporariamente não falamos que ele estava por trás do projeto. O público

começou a abraçar e a cantar as músicas cada vez mais e até hoje graças a Deus

as pessoas elogiam o ritmo e os repertÓrios.

Na criação do nome ele queria algo como "Elizabeth Shou/'algo assim, ai falei:

- Meu nome éJuliene, que tal tirarmos o "Ju" e deixar apenas o'Liene"?... Pois

beml Ele supertopou e hoje estamos aqut na nossa luta diária, eu, meu

empresário Nito da verdura, minha assessora Alessandra Menezes e toda a

minha querida e amada equipe, correndo atrás dos nossos sonhos que ainda

vem muito pela frente.

I
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Neópolis/SE, 07 de fevererro de 2023.

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

DA:SECRETERIA DE CONTROLE INTERNO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Prezado Senhor Prefeito,

Venho por meio da presente, informar a Vossa Senhoria que esta Secretaria

tVunicipal de Controle lnterno, analisou a solicitação da Secretária Municipal de

Cultura e Turismo. Como também a documentação apresentada com relação a

Contratação da Banda LIENE SHOW para apresentação de show artístico err

decorrência do tradicional carnaval 2023, deste Município de Neópolis/SE Sergipe

Fundamentado no Art.25, lnciso lil da Lei ns 8.666/93 e suas alterações.

No entanto diante da documentação apresentada opinamos pelo

prosseguimento do processo de contratação.

Sem mais para o momento, agradeço desde já.

Estado de Sergipe
PREFEITURA DE NEÓPOLIS

7 ú.uutkr
FABIO A ORIM DO CARMO

Seci'etário de Controie lnterno

Praça MonsenhorJosé Moreno de Santana, 106 - Neópolis - 5E - Fone:79 - 3344-2914 CGC

1J,111,0i9/0C01iõ,

GE§T.AO
zolltlozt

1

/
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EST,IIX) DE SEIT(;IPE
PRE,FEITTJRA MI]NICIPAL DE NEÓPOLIS

(toMtrNICAÇÃO txtnRxa

ASSUNTO: DISPONIBILIDADE ORÇ,\\4t-INTAR lA

Senhor Prefeito-

Venho por meio da presente, inlormar que Há Disponibilidade Orçamentaria, para a

futura Contratação da Banda LIENE SHOW para apresentação de show aÍístico em deconência

do tradicional carnaval 2023. deste Município de Neópolis/SE. Fundamentado no Art.25, Inciso

III da Lei n" 8.666193 e suas alterações. Cont'orme dotação informada.

No entando no uso da miúa atribuição, encaminho processo para a autorização do

Prefeito Municipal.

Atenciosamente,

Neópolis - SE.07 de fevereiro de 2023.

D\ Ef; }I() .1 l\ ?: IXiS SÁ\TOS ROCHA
Secretário \'[rinicipal Finanças

rRA \,ruNrCrpÀi ór: rrrii)r,i[rs. i,n,rç:,r ruó^riruron ro§É nonrr.ro oe slx . roã
CENTRO CNPJ I J, t I I.679/000i.]fJ. NEOPOLIS SERGIPE _ CEP.19.98O.OOO

FONI_ (0?9) iií.t-:9 14.

t,'

PREt]I-II'I

',,í''\tfr
f+!",

-m&

I .Y



Arr. 1,, Designar os senidores: AIYDÚ LUIZ ROCHÀ cosTA. portâdor do cPF n', ü11.904-10§'58.

*rprn," ao,irg" de PRESIDENTE: PÀULO Hf,NRIQtiE DA SILVA BARBOSA' portador do CPF n"

5E4.322.99S53. ocupanre do cargo de MEMBROT JOSÉ ANTONIO DIOGO DE SANTÀNA' portador do

CPt- n'. ó96,,t92-§lí5J. ocupan; do cargo de MEMBRO para constituírem a Comissão Permanente de

ii.ioçao do Municipio de N;ópoiis. fsraio de Sergipe. srtb a Presidência do Primeiro e secrctâriâdo pelo

Segundo.

' : --*--
Estado de SergiPe

PODER EXECUTIVO
PreÍeitura Municipal dc NEOPOLIS

Gabinete do hefeito

.,: TO

PORTARIA N" l36l/2023

Nomeia membros dg Comissõo Permenente de

Licitâção e dá oütrs§ prúvidênciâs'

O PREFIITO MUNICIPAL Df §EÓPIOLIS. ESTADO DE SERGTPI. NO USO dAS AtTibUiçôCS qUE IhC

*"i"* 
"lnig" 

o,r. tX. da Lei orgânica Municipal e. ern contbrmidade com a Lei Federal n" E.ó66/93-

RF,SOLVf :

L

Arr. 2". A Comissão poderá atraves do seu Presidente, requisitar Servidor desta Prcfeitura Para auxiliar nos

,"* iin. 
"arln;.trutivàs: 

bem como solicitar assessoramento técnico sempre que lhe aprouver'

Art.3". As atribuiçÕes da Comissão Permanente de Licitâção serão:

a) crnrdenar o processo de Liciação;

ii 
"àrr.""i""", 

*inuta de Edital L conlraro. submerendo.as à apreciação da Assessoria luridica e elaborar

Ara de Abertura:
c) Drocc§saÍ ejulgü a fase de habilitação e julgamento das. pÍopo§t's:

Ji 'rurif.t"t-'t. ãm l" irrsúncia sobrc os recursos eventu'lmenle interpostos;

e) rcsponder às impugnações ou esclarecimentos ao Ediral da liciução no prazo determinado na

lcgislação:
ij?.qriti,.. pr*""r tecnico aou juÍídico' quando julgar necessário:

ó pro"ià*iiar publicações necesúrias na forma da legislação vigente;

íi 
"aotut 

ortt t providências que se fizerem necessárias'

Art..l.,() mandaro da comissão aqui instiruida será contado a partir desla data, e perdurará pelo período de

0| (um) eno. vedada a ,ounouç-al- au 
-r'ooria"a. 

o. r"r, membros para I mesma comissão no período

su bseqüente.

Art.5..Asati\idadesdaComissãodeLicitaçãoreger.se.ão.pelaLegislaçãoemvigoratinenteàmatéria.não
."*"a. *. *rt úemb'ros. qualquer tipo de remuneração adicional'

Aí, ó'. A prescnte Ponaria entra em vigor na datâ de sua publicâção'

Aú. 70. Relogam-se as disposições em conrário'

Gabinete do Prcfeito Municipal de NeóPolis (SE)' 02 do Janciro de 2023'

CÉ
PRF.Í'nrÍ()

RA

-Ç



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTJNICIPAL DE NEÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

,- To

Neópolis/SE, 07 de fevereiro de 2023.

COMUNICAÇAO INTERNA

DO: GABINETO DO PREFEITO
PARA: COMTSSÃO PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

Senhor Presidente,

Vimos por meio do presente, autorizar a Comissão Permanente de Licitação,

a proceder com à abertura de certame licitatório na Modalidade de lnexigibilidade,

visando a Contratação da Banda LIENE SHOW para apresentação de show artístico em

decorrência do tradicional carnaval 2023, deste Município de Neópolis/SE. Fundamentado

no Art.25, lnciso lll da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes.

Atenciosamente,

CELIO
Prefeito M u nlct

PRI.,FI]ITURA MTJNICIPAL DE NF]OPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ uronENo DE sAN'IANA. roó.

CENTRO CNPJ t3. I l r.6791000 r-38. NEOPOLIS - SERGIPE CEP.19.980-000
FONE: (079) 3344-291.1.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÁO

_.4
.;--l-O

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N' OI212023

TERMO DE AUTUAÇAO

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do corrente ano de 2023 (dois mil e vinte e três). faço a
autuação e registro no livro apropriado. do presente processo. que vai registrado como
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 012/2023, rendo como finalidade e objeto, a

Contratação da Banda LIENE SHOW para apresentação de show artístico em decorrência do
tradicional camaval 2023 do Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25, Inciso III
da Lei no 8.666193 e suas alterações.

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalada. serão

despendidos recursos, cuja dotação orçamentiíria ó a seguinte:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTf,NCAO E DESEIYVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
CULTURAIS f, ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SER!'IÇOS DE TERCf,IRO PESSOA

JURÍDICA
FONTf, DE RECURSOS: 15000000/17063110.

O presente termo de autuação, foi lavrado por mim PAULO HENRIQUE DA
SILVA BARBOSA - menbro da Comissão Permanente de Licitação, que o digitei. bem como

lanço a miúa assinatura ao final, juntamente com os outros membros componentes da referida

comissão.

Z z-- /r/Á.ú
Á{DRE LUIZ ROCHA COSTA

Presidente

PAULO HENRIQU A SIL
Me

A BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE N

CENTRO CNPJ 13.I
EÓPOLIS, PRAÇA MONSEN
I l.ó79i000 t-38. NEOPOI-lS

HOR JOSÉ MORENO DE SANTANA. I06.

SERGIPE _ CEP 49.980-OOO.

IrONE: (079) 3.i4.1-29 I 4. H-MAÍ1.: licita neopolis@hotmail.com

'a



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE NEÓPOLIS

C0NTISSÀO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI\/0 N' OI2I2O23 - CPL

A contratação da DEIVINHO NOVAES se dá d
empresa SOL PRODUÇÕES ARTISTICAS. inscrita
detentora de exclusividade da Banda LIENE SHOW.

,,r: i'o

e forma direta. tendo em vista que a
no CNPJ: 31.431.904/0001-03 é

OBJETO: Contratação da Banda LIENE SHOW para apresentação de show artístico em
deconência do tradicional camaval 2023 no Município de Neópolis. estado de Sergipe.
Fundamentado no AÍt.25. Inciso III da Lei n'8.666193 e suas alterações.

Base Legal: Art.25. inciso lll da Lei n". 8.666/93. de 21.06.93
contratado(a): SOL PRODUÇÔES ARTISTICAS
CNPJ: 3 1.43 L904/0001 -03
Endereço: RUA SÃO CRISTIVÃO. N" 461. LOJA 16. CENTRO. ARACAJU/SE

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍplo or NEÓPOLIS esrado de Sergipe.
instituída nos termos da Portaria n' l36l de 02 de janeiro de 2023. através do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL CULTURA E TURISMO. consoante autorização do(a) Sr. CELIO BEZERRA
LEMOS. na qualidade de ordenador(a) de despesas. vem abrir o presente processo
administrativo para a Contratação da Banda LIENE SHOW para apresentação de show artístico
em decorrência do tradicional carnaval 2023 no Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado
no Art.25, Inciso III da Lei no 8.666193 e suas alterações.

Para instrução do Processo n" 01212023, referente à INEXIGIBILIDADE N" 012/2023. nos
termos do parágraÍ'o único. do aí.26. da Lei federal n' 8.666. de 2l de junho de 1993, em sua
atual redação. apresenta as seguintes:

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III do Art.25 e paÍágrafo
único do Art. 26 daLei n' 8.666193 e suas alterações posteriores.

A lei 8.666/93. em seu artigo 25 "in verbis" menciona:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:
I -.-;
II ;
III - para contratação de profissional de qualquer
setor aríístico, diretamente ou através de empresdrio
exclusivo, desde que consagrodo pela crílica especializada ou
pela opinião público.

\)
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Ora. tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Sena.--rnsgno4"#impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais
de forma a tomar viável a abertura de eventual procedimenlo licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes:

"arlista, nos tetmos do lei, é o proJissional que cria, interpreto
ou executa obra de caráter culíural de qualquer nalurcza, pard
efeito de exibição ou tlivulgação pública, através de meios de

comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espeláculos de diversão pública" (ConlraÍação Direla sem

Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.
5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532).

(negritamos)

A respeito disso. Marçal Justen Filho alerta que:

"lal medido se desÍina a evitar coníratações arbitrárias, em
que uma auloridade pública pretenda impor preferências
totalmente pessoais nd conlrdtação de pessoas destituída de
qualquer virtude. Exige-se que ou o crílica especializada ou a
opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes
no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de licitações e

conlratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1991, pp,
170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles. em suÍl obra "Licitação e Contrato
Administrativo", assim trata acerca do assunto. senão vejamos:

"A uual lei, endossondo a doulrina, que equipara os trabalhos
,arlísticos aos serviços lécnicos profissionais especializados (cf,
cap. II, item 3.2.2), prescreve o inerigibilidade de licitação
para a corríratação de proftssional de qualquer setor aríístico,
diretamenÍe ou aÍrovés de seu empresdrio, O essencial para
legilimar a dispensa do procedimento licitatório é que o artista
seja consagrado pela críÍico especializada ou pela opinião
priblica." (Licitação e Contruío Administrativo - 14" edição,
aíualizada por Eurico de Andrade Azevedo e Vera Monleiro, 2o

tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte
comentário

Em todos esses casos o licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar compelição enÍre
eventuois interessodos, pois não se pode prelender melhor
proposía quando apenas um é proprietário do bem desejado
pelo Poder Público, ou reconhecidameníe capaz de atendet às

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE I\4ORENO DE SANTANA. I06
CENTRO CNPJ I3.I I I.679/000I-38, NEOPOLIS _ SERCIPE _ CEP 49.980-OOO.

FONE: (079) 3344-29 t4 - E_MAIL: licitaneppqüs(@.hotmail.com

\b



ffi)
"$\"-.i rjjli-

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

CONIISSÀO DE LICITAÇÃO

exigências do Administação no que concerne à reo
objelo do conlrato (2006, p.281)-

do

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO
SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitaçôes e Contratos Administrativos", ensina

que:

"A hipótese de inexigibilidade para contratdção de artkla é a
mais pocíJica, desde que o escolhido, independenlemeníe de

estilo que, diga-se de passagem, é muilo subjetivo, seja
consagrudo pelos críticos especialilados e pelo gosto popular.
O artista lem que ser conhecido, mos não precisa,
necessariameníe ser excepcional. Com a grande exTensão

íerritorial e o regionalismo de cultura exislente no Brasil, com
o afloramento regionalizado de tradições e de Íolclore, o

conceito de consagração popular deve ser lomado de formo
particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode
não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a
licitação é inerigível".

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os
profissionais do setor aÍístico, em destaque a contratação de Bandas Musicais. dada a ausência
comparativa.

Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes.

"artista, nos termos da lei, é o profrssional que cria, interpreto
ou execula obra de coráter cubural de qualquer natureza, para
eleito de exibição ou divulgação pública, através de meios de
comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho. não há como
estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada atraves de
critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma conÍatação com observância
da seleção da proposta mais vantajosa. dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante. nos cercamos de
informações que demonstrem a consagração dos anistas. bem como o minimo exigido para uma
contrataÇão segura e a razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho
que a ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a
Administração bem entender, sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância
de etapas e formalidades é imprescindivel. Atentando para o princípio da economicidade nós
voltamos à pesquisa de mercado. o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista
custo - beneficio, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a garantia de resultados
eficientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen Filho acrescenta:

P(y
PREFTITURA I\,ILNICIPAL DE NEÓPOLIS. PRAÇA MOI\SLNHOR JOSE I\4ORENO DE SANTANA. IOó.

CENTROCNPJ I3.I I i.679/000I-38. NEÓPOLIS SERGIPE_CEP49.98O.OOO.
FONE: (079) 3344-29 t4 - E-MAtL: tjq!1a.neo9olis@hotmait.com





3

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

( O}IISSÃO DE LICITAÇÃO

Portanto. é possível concluir que dentro das características e performances desejadas. sem

qualquer escolha arbitrária a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios
objetivos, entre as bandas musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim

obtendo um preçojusto a ser desembolsado pela Administração.

Por fim. verifica-se que esse dispositivo apÍesenta certo limite discricionário, autorizando
o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das

próprias características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser
inexigível a licitação, tendo em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÀO

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de
empresa para prestar Contratação da Banda LIENE SHOW para apresentação de show artístico
em decorrência do tradicional camaval 2023 no Municipio de NeópolisiSE. Fundamentado no
Art.25, Inciso III da Lei n' 8.666i93 e suas alterações.

Tendo em vista a realização dos festejos momescos do Município de Neópolis coÍrerem
de 01 a 21 de fevereiro do corrente ano na sede deste Município.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a
cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional. para a
educação e, no minimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente
justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de
atividades turísticas ou de interesse público relevante.

RAZOES DA ESCOLHA

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município.
conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93. inclusive com
apÍesentação de aÍistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta
municipalidade.

A) ArtistasConsagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio
musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto
popular.

Não bastam honestidade e boas intençôes pora'uàtiifia,y
de atos adminislrativos. A economicidade impõe affio
da solução mais conveniente e eJiciente sob o ponto de
vista da gestão tlos recursos públicos.

Yrt
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Assim, a banda LIENE SHOW, é bastante conhecida em nosso muntcÍ plô
*í)
e reonnecruo

por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução/llê
aÍísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração,
porque acompaúam a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria
maiores gastos. com empresas de outras regiões mais distantes.

0l - A escolha dos artistas. sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica

especializada e, principalmente, opinião pública.

02 - Os artistas são coúecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por

músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser reconhecida pelo

mercado, já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração mínima de 20:00 (duas) hora show. com repertório variado. Formada

também por sua banda com viirios integrantes. entre músicos. percursionistas. dançarinas.

vocalistas e técnicos.

05 - A empresa SOL PRODUÇÕES ARTISTICA é detentora exclusiva dos shou's da banda

conforme documento em anexo aos autos.

06 - O valor pÍoposto global é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) para o show da Banda

LIENE SHOW.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com

os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador. aceÍadamente, impedir que

terceiros aufiram gaúos desproporcionais às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar. no entanto. que no meio artístico existem ramos, como.

por exemplo, o relativo à música popular, em que os aÍistas se valem dos serviços de

empresiírio, especialmente em face do volume de compromissos que assumem. uma vez que se

lhes fosse atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, os próprios artistas indicaram a empresa SOL PRODUÇÔES RnftSflCe,
como empresária exclusiva para tratar da formalização do contrato. atendendo a exigência legal.

Desta forma, nos termos do art. 25. III. da Lei de n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, a licitação é inexigível.

sgi

Yt'.II.ISTIFICATIVA DO PREÇO

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 7o, §2o,

inciso II, e 40, §2", inciso II, ambos da Lei n" 8.666/93, e pelo princípio da razoabilidade aK
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administraçào utilizou para este evento o critério semestral para a estimativa dos lreço s,, ,lispgf o
fundamentar o valor da contratação com base na média dos valores dos contratos celebr.qlos ggla /
profissional do setor aÍistico nos últimos 06 (seis) meses com municípios do Estado de Sergipe e
outros estados viziúos, conforme contratos/notas/empenho de prestação de serviços em anexô.

Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n.' 82212005 (Plenario),
afirmou que:

Quando contratar a realização de cursos, paleslras,
apresenlações, shows, espeláculos ou evenlos similares,
demonsÍre, a título de justiJícativa de preços, que o fornecedor
cobra igual ou similü preço de outros com quem contraiava
püra evento de mesmo porle, ou apresente as devidas
jusÍificativas, de formt s stender oo inc. III do pardgrafo
único do afi. 26 da Lei n'. 8.666/1993.

Assim sendo o valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pela apresentação da
banda LIENE SHOW, nos Festejo momescos do município de Neópolis/SE. no dia 18 de
fevereiro do corrente ano, na sede desde Município. é condizente com o praticado no mercado e

se compararmos com outras contratações de municípios viziúo nas mesmas condições.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da
oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremarnente
vantajosos, após muita negociação. sobretudo por se tratar de bandas musicais recoúecidas pelo
mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO

Assim, com fundamento nos aÍigos supracitados artigos da Lei n'. 8.666/93 esta
Comissão de Licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por
ventura se fizerem necessárias.

Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação, pelas razões expostas neste
documento-

Sugerimos ainda, que a presente justihcativa, seja encamiúada à assessoria jurídica, para
a elaboração de parecer sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os
serviços apresentou todos os documentos de habilitação.

Com base na argumentação desenvolvida, entendemos plenamente possivel a contratação
de personalidades do setor artistico, por inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25, inciso
III, da Lei n" 8.666/93, desde então preenchidos os requisitos legais e constitucionais, e

respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a aferição e comprovação
das exigências.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados. opina a Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis/SE. se pronuncia favoravelmente à celebração do

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE NEÓPOLIS

CO}IISSÃO DE LÍCITAÇÃO
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contrato, com a inexigência do previo processo licitatório. ex vi do Art. 25. inciso 1l l-dtõ-m-dd
Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apiÉôIaiâdjb
Excelentissimo Seúor Prefeito Municipal de NeópolisiSE. para que, na hipótese de ?ariffiào
da mesma. determine a sua publicação, na lorma do Art. 13, inciso XII. da Constituição
Estadual. como conditio sine qua non para eficácia deste ato.

eópolis/SE, 07 de fevereiro de 2023

'fL
RE LUIZ ROCHA COSTA

Presidente da CPL

JOSE ANTONIO T) O DE SANTANA PAULO HENRIQUE DA SILVA
BARBOSA

Membro da CPL
Membro da CPL
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RATIFICO os terrnos da Justificativa da Comissão de Licitação. por
estar à mesma. em conformidade com o art. 25, inciso III, da Lei n'

8.666193.

Neópolis/SE. 07 de fevereiro de 2023

CELIO 7,

PREFEIT0 M IPAL
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,**sr,

,iÂ,.
[.STADO I)F, SER(}I PL

PIiT]FEIl'L RA }IU\ICIPÁI, ÜE §EÓPOLtS
coLlI§sÀ() DE t,IClr-{ÇÃo .2,.- _l'O

Ora- ral higircsc demonstra uma ahsolura invübitidale de comçretiçào- Seria oresmrt

impos§vci haler comparação cnkc âs pêrioÍmeríies sííslica§ de di!êrs.rs profissir;nais do setor

dc tbrma a tomar riável a aheíura de evcnmal pmccdirnento licirstórrc'

( omo alirma Jt'rgc t llisses lâcôh!' Feman<ics:

"díiío' rüs Efirfi§ da tei, é o profssional quc crb, inurpreto
og exett d obru de $niter caltzrdl de quatqucr nature$' pcra

eleiro de *tb$do ou ditutgaçtut pública, olra'es dc nuiot dc

conuaitoçõo de ,rflsta ou en locoi§ onde se reoli'ant

$P?rácllos de diversúo pítblk*" {Contrutaçào Dinta :em

Lititrçiio: nofulidadcs, d pensa e inexigibilitlode dc licüaçdo'

5 d. Braçüia: Editoro B'l.silit Juitlica, 2üN, p 5321'

(ncgtitu ,,a!i)

A respeito diss,.r, \'lalçal Justcn Filho alcna que:

"rãl àredidd s€ desírrrs a qvi §r tYlÁlraraçõrÍ atbiltiriss' cm

que uma ar.rotidsde públitu preteada imgor ptclcrêntius
ioratrr.xlatt pâsoais ne {:otttrctaçào de Vestotts destitlidq de

qualqaet vinade- Exlge-r qw ou u ctílica espct'ittlhoda ou u

opiniúo pitbtica r<conheçom qae o llai?ilô opresenta ,irtudc\
no descaryho de sua ane" (Comentúrios à lci tk licinçães c

ú rúros admif,ittraliços, 3 ed- Rio tlc Jantlto:,llde' 1994' pp'

1 70. I 71). (rarsrilarnos)

O sauürso mesttt' Ilcl] l"opes §{eirclles. em $ta (}hÍa -Licitaçào e Contrat..'

Administrativ,,r-. assim lrata a§erca do sssunro' senfo vei3.ElÔ§:

',4 du! l,,l ctdossanda a douúna, que eqüpn os tn&balhos

oúísrtea§ e§ szrttços técnia » prolhsioaab espahtidos (c{'

cap n. ita; 3.LZ). prmcrcva s i/,t€xiBibiltdadt dc ttÍttqdo
para , con,falaçôo de Fofxsioad dc qul4uer setor rtbtico'
d,rcL',enrc o§ ottí.r'és & set e;Ptesáda' O ascaciÉ.t pro
l4gltiáú, d ttbl€rrsa do proceiinento lic anrio é q e o Útkla
sci, consüg'ado Pels rdlicú especioliwda ou Nlo opiniúo

público' íLicitoçáe e CorrtrcÍo Adr inkttülvo - ll'ediçào.
üealil t Por Eur,cn de ,4nhadz 'Azrvedo e Verz Mon'eim' )"
ti?úEenr - Pígias I?, ínrgrita lÚ.s)

Ainrtâ (.rpini&o comPartilhods por Hel;- Í-ope's Veirelles quc nos aFrsrenta o seguinte

comentário:

ErÂ todos erÍàs ceras t licitaçâo i iaetigível en' fiúo dd

inpusibilidttb jaidica de se in$surur con pdiçAo entrc

e.r taqit irrl€aasrs{a§, Poit oão tc pode ptelendtr melhot

propost, qvando rpejl,àí- um é PraPrícrátio do hcn dueiudo
ptto Podet PúÜlko. ox rcronhstidonl€»tc capal úe atendet às

pREf Llf tlÍ{À lvÍt.iNtctPÁt txl \jÚrtll..l§. PRÂÇA Ll(}\S}:}ú]la)Ê Jíl§F Nlt-tl{lj\{.} ftl §ÂNT.AX^. ltx)

CL N'l R(} CIiPJ I I i l.fr?9,00Ú l-i{, riliÕFt}Lls Itll()lPIl -(rF-f 49 980-1}{D'
p().{f . rír?9} f-4+?(t,l - f 'j$Âll-: lier{êr}Ee$old.n;lxxln}!l.ço,lt

Gestor: CÉL|O LEMOS BEZERRA - Endereço: PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN Nô: 106, Baino 49980000
CEP: 49.980-000 NEOPOLIS/SE

CERTIFI DIGITAL: 38E55E'1 C3CBFF5.1DFCD795
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cesror: CÉLtO LEMOS BEZERRA - Endereço PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MO
CEP: 49.980{00 NEOp0LtS/SE

RENO DE SANTAN No. 106, Baino 49980000

ü;tgét ctds da ArtláirtiÍrüçõo no qu? coftterne à rcalha§do do

obJtto do contruta P006, P.281)

Os ilustns juristas BENEDTCTO DE TÔI-OS.A F'ILHO c I'UCI^IJO MÀSSÀ{I

sÀ11(). enl 5uâ obÍ! denornioads 'Manuâl dÉ Licitâçôes c contll|tos Âdministrativos-. cnsine

qur:

"A higótete de ixexigibitidafu pars tontdtÍção de ortista é a

mait pac{ita, d*Ce que o sscolhido. i dtpendatenuút elc

artilo qw, dig*se de púísígem, é muito wbjetit'o, seia

constfltado pekts tÍiticas es?.jtií.lii?dat e pclo Eoslo Ppulüt.
O azllla len que ser conheddo, ms não precita,

ncceçsoriamtnle *r exttpcionel, Côffi a grarde exs,Lsút'

territoúal e o regionolismo de culturo a;iç,?n''l to B?cçil, corn

o ofioratwnto rcgit,rrolisdo de tradiçÕts e h tolclon' o

concsito dê co,rsdgnçio popular d*e sü loando tlt lorna
pa ictlüigodl, islo l, $m ür'rí\lo ,flttta PoPúar Ão norlc Pode

nd., ser conhccido no sul, sendo, asim, no sua reg to I
licitsçdo é tnerrgbel".

PBEfaiTtlRA tlli.rNlClPÁL lf[. NhOPOI l§, PltAC4 \10\SENHOR JOSE $ORfNC] l)1. SAf iláN/r- lUó
('t'N'lIl0 C§P.l lj.l i l.67q,rxxll.lE. \l,irÊOl.lti §Ll.(jlp[ - etlJ dr.q30-{J{Ir.

!{!l§Í.: (ort} -1,14d-)9 t4 - F-IlÀlt.: ti.ils.nç(»oli§ (ihorq}ôil_rqm

)io ca-so aqui delincado e fundamenlado loltanos nossâ§ con§dcÍaçôes Fra o§

prrtissio[ais ,lo setor ãtislico. em dc«x]ue a c('rntrata{ào de Bandas I'lusicais' dada a ausêuia

conlpaÉtiva.

Segundo âtirmê J.lÍge Ulisscs h«rhy F'ünândei.

"artisto. nos krm$ da lei, é o profssienal qut crit. inlcryreto
oa execula obro de catótcr caltural dt qualquer notrtu, para

eÍeito ie eriÍ'f4õo ou üt'rllgaçAo pública, urovts de ntios de

comunictçúo de mossa ou en locait ande sc rtalizam
esyttículos de dlwrsúo prúbtico"

Durlu a potcncialidade crigtita ou càlaÊrcrííicas inuinsecas do mbalhu. não há comrr

§tsbehrer poÍrtos mcnsurâdôrss para viahilizar uma conrpcÚçào que sela iulgada através dc

crit«ios objetivos. u que nAo atàrta a Ínssibilidade de haver umá alnftrtação com obsewància

da sôleçÉô dâ proposu Íüsis \.ântâjosâ- dentre oulros principios a ela aueledos.

Mesnro cabcndo ceÍa discricion{.dedade ua escolha do sriccutâxtc. nos sert{ínôs dc

inl"ormaçôes que demons$rm a consà$asi{ó doí artislus. hem como o rfllnimo cxigido para ums
contmraçÀo scgura e & raTrnbilid*ie dc un pÍtço ju$o. conlirrmc conclui lvÍarç'at iustcn lilhu
que a ausência de ticitaSo n&r aluivale à contmtaçâo inlbnnsl. realizÂda com q[cü a

Âdnriniitràtâô bêm enreodcr, ssm càutulôi nem documcntsçào.

Áo contnirio. a csntralasão diroa cxige um pruxrlimento prÊvio. cm que â obsàn âncra

de etÂpas e tbrmalidadsr é imprescindirel. .{1Ént;rrdo fürs o pnncipio da economicidadc nós
tt ltttoos á Frsqlrisâ de nrercad.o. o quc nos mostra u ra contÍsla{âô compstilel do Êonto dr virítÀ

cüstu - bencficio. dütÍo do objele d§ {§is{r i$etesrc. compnrvaodo Á F$anlià de r*uhador
cficiertes e eco ômicos, pmcedimento r.§r'que Mffçal Juslcn filho 5r?essenta:

\ ,'')r-' r4

EST AIX) T}E SERGIPI,
PRE,T[,TTT:R,\ MtiI'iICIPAL DE \T:OPOI-IS

( ()MlssÀo DE LTCIT \( Áo 1,.-, lO
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coNlls§Âo DF. LlCll {ÇÃo ./,i:,To

ff
.+Xfr

-fit

O

Não b{sroot hontstàlade , bo$§ iJ,'tençõr.§ Wa wliduÊôo
.!e slas adminisl,,r,tbot- A economicidade iqúe adscúo

úa solryôo n!r.b coflveãlan 2 e eftitatc sob o poato de

visla da gcslão dos rr"turos públicos

PortantLr- ti possilel conclür qrc deurro úrs cnrocterístictt-s c pcrformanc*; rlesejedor senr

qrralquer §r'ollra srbiúíria- o inexigibilidade e o meio mais adequado para I c0fltrütâção dos

profisionais oÍa ciladi,s. rendo cm vista a inviahilidade de competiçàu. denh) de cÍitcrios

obietiros, cínt as bandas musicais. estâs consrgradas Jnla critica epcciirlizada c ainda ussinl

ohtennlo uru prço justo a ser desembolsa,lo pala Adminisnnção.

Por lim. rirriUca-se qur !-sse dispositivo âfreserta ceí() limitc discricionário, autorizand(t

o administrador u,,lplàr ptlã e:f,olh,lr que nrclhor stenda ao intercsse púhlico cm râ'ráo dts

Fx0pr!âs car,l!.leristicas da perfornrance artigica dcscjada- trn send,: tts-sim, enlcndt'mos ser

ineiigivcl a licitaçao- icnilo cm rista que a Bandâ atdnde ôos reqrrisiros acima meíEionado§'

JUS ÍlFlc.{TlvA DA CoNTRÁTAÇÃ0

Juttilicaúra dc lnexigihilidatte de Licitaç{o ar.'rca da viabilidade de contrataçÀo direu de

empresâ par'! preslsÍ Contnrlâ§:âo da ltanda L lU\[: S]loW para apresenmçâo dc show anísricr.r

em deconÊnsia do iÍ.disiortal carrralrd 202J no \{unicipio de Ncópoli;r§Fl. ÍrrürdaÍíeni[do n{i
,\r..15. tmis(r Jll da Lei n" 8.6óó.§l e suas aleraçôes.

'lendo eú risa a rcaliiaçào dos lbsteios momes.os do ltlunicipio d* Ncopolis conercn
úe 0 I ê ? I de lêrereim do consnl€ ano ná sêê d€src Municipio.

AdÉmâis. a própria Con-stitui@r Federal prescreve ar.r Esrado o devr'r tle ploÍnoveÍ â

cultura. quc ú rÊalfiltnte essenciâl püra o des€nl oh insnÍJ da ir.lentidadc nacionol. para a
.{ucàtãô c. no minimo. [nra o laar.

Desu lbrflln. a rcslizçào de evefllos c'úÍttal$s €onl r§üursos püblims e PicnanrcnlL'
justilicátel nas hipôters dc uadiçâo municipal, Je incÍemÊnto de rtx'cilas tkçorente> rle

atilidodes turísriczrs ou dr ioteresse público relevanle.

R{ZÔE§ DÀ FSf{'I,II

Por sc tratar dt empresa cr'rm ex€luJividadc nú €rÉnto prciendiJo ne;se nrunicipio-
conlbrrne dmurnentaçâo apresentada. dsrtm dos FrninElrcs du l.ei 8.ó66,93. irvclusire corn
üFÊseflta;âo dt anistas renomados nâctonalÍnentl' e dos cvenlos dô intrrcssê dcsta

municipali<tadc.

Á) ArtisttsCôtrsâgrados:

^qui. 
nào re prxle deixar de destracáÍ- estamos di.Ente da rrrnuauçâo C€ aniíss do Ítrüia

musrcal, euja jusriÍicativa Jror sua escolha decorrc de {speltos subjctiyos. sot}fi}fldo do gosto
popular.

;'1
PREIl..l'l llRÁ lll. NICIPÀI, l)1, l.iEOPOLIS. PR,{(.A M(|N§i-.\HUR ,OSt IíORl.\Í) DÍ §A\ÍA\A. l(i.'

cEN',ll{o ( \Pr r.1 I I l.ó?.'.{t'}? t--?E. NtrÔi,l.)t t§ sLÊctPF tÊP n9.(80-í}"r0,
FONI : ir)?ti)i:í'l-l9lr| - !,"MAit.. lisilsni!i"rr: ii.hormlil r Ír

Gêstor: CÉLtO LEMOS BEZERRA - EndeÍeço; pRAÇA

CEP: 49
MONSENHOR JOSÉ MO
.980-000 NEoPOLtS/SE

RENO DE SANTAN No. '106, Bairro 49980000
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DA

GestoÍ. cÉLlo LEMOS BEZERRA - EndeÍeço: PRAÇA MONSENHOR JOS É MORENO DE SANTAN NO: 106, BA TO 4998OOOO

CEP: 49.980-000 NE0P0LIS/SE

T,§TJI-IX} DH §ERGIPI,
PR].l l-l Í r:R,1 rÍt':\-l(lPAL l)] \lxiP()Í.ls

( ot §§Ãr) l)i. Lr( t r{ÇÃo , a_, I O

Ássi». a banda 1-ILNE Sl-lÔ$r. c bqrante colhccida crn nossr.: rrrunicípkr e ru§oúceido
por sua capacidar.le sm animar multidões. possuindo larga expcriê*ia na eonduçào dc st!o,^§

artisticos para grandes plateias. sobretudo em praçus públicas. a*rad.lÍdo todo o publico.

Os pr.1*os praticados pdlâ eEprcsa acima citada sdo rantaj<-'sos pam a Administrsçâo.
p,rfllu( acoÍnpâihÁm a mddia dos pÍesos pralicados çrelar cnprcsu do rmnô. r) qr4 çlimingria
maiores gesttli, com ürpres&s de outr&s rcgiõês mais distanes.

{)l - A (s{olha rJe:; anislí:L soh anúlisr:, deco e do sus consáFraç&) pcrafle á cÍiticú
cspc.cialir-iida e. principalmente. oprniàr priblica.

l|l - Os aíisr&s sio conheridos por rocsÍ sa$çôe$ qrx ugrradam o público, ssndo com[»$a poÍ
nrusicoc de ercrlcnre qunlidrdc tccnica.

0-l - Â órimâ qualidrrde dos sen'iços prcsados plos âíi-iris- além tlc scr recr,mhecida pelo

nrercado. já tbi rcslada e agnrada em outÍos ft$ejos.

04 - O Shô§ lerá duqào minima de !0:lM (dlrs) hora sho*. com repenôrio varisdo- l'orm*da
umbém por sua banda com vários irtegrartcs. cntrc müsicos, Prcuniionistas, dançarinas,
vocalis n e tôcnicos.

05 ' Â cmprcso SOL PRODUÇÔES ARTISTICA é dçtcnlor8 cxctuiila dtrs shous da benda

cotrÍbmB documenlo snl inexo iroc iruros.

0ó - {) r'alor propostir ghtnl e de RS $,íXl0,lD (Qurrenr* nil reeir) para o show da Ban&r

I.IE\-F SH()\\'.

B) DirÉarmente 0u rmprcsório erclurivo:

O r)utfl) lesuisito exigirlo na ici inrprle qut s uonlrnuçà) scja realizada direrunentc cont

ú5 ârlist -§ ou com ompre*irío cxulusiro. Í'relcndeu o legislador'. at:cíedsm§ole. impcdir qur:

Ler,ceims ouiiram gaúps dcsproporcionsis is cuslas dos àíistÀs.

\ãri se pode deixar de obsen'ar, nô enlanlo. gús rxr meiu rrtísüco erísl!-m r8nos. como.

6rr ercmplo. o ÍÊlativo à Elúsica 1»pü|ffi. cm que ff aflistâs sÉ r'alem dm serviços de

crnpreúrio. especidrnente e$ t'ar;e do volurne dc c*mprcmissos que &iisumrm. umâ vez que §E

lhys Íoss atribuidu gtrenciar os cofl atoi iÍlevitsvelmente descurariam de arte.

Assim, os pmprios anisurs inilicaram s êÍnprcsâ SOL PRODUÇÔES ARTISTICA
como êmpresána esclusiva para tnÍar ú lotmalizaçâü do c{tnrÍât(). atendÊndo a cxigêntii8 le€d

Desra tbmrir. noÍi teÍmos do an. 15, tll. da Lei dc n" 8.óóÓ93 e sras alterq;Õts
posreriorcs. a liciuçào e inexigírel.

JT STIFI('ÂTI\ A T'O PREÇO

À neccssitladt de justilicativs de ynaços (esÍimati!'ãi está p{e}i$a m:s anigos 7o. §lo.
inciso tl, e d0. §T. inciso ll. amhos da l,ei n" t.66í01. e pelo princrpo rla rd:roabilidsdc a,k

PRFIt:lltrRA r.ll'!rlcl|Àt {)L \l{)l{JLl§. PRÂçÀ Iro\-!!-Ntl(}R lt)sE MÓRl.x()l}} \AN rAàiA. ll}ô
rit:\ ÍRO (NPJ l3.ll1,679101)0I-18- Nl,Clt'ot-ts sEccu'f CEP '1r, 'rHr-lxri

íroNrl iü10 t I 1.1+:9 I 4 - E-ilA I I ll(ira..!Êúroliirâhol,rtil.coÍn

m
*Y-'-
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iilrnEfrpPREFEITURA ilIUN. DE NEOPOLIS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

§ffi
4tír
-*iÂ-

ESTÀIX) DE .§TJRCtPE
PRFTFITI'R.{ M.I'\I(,1PAL DF YEOPOLIS

r o.vtssÀu trE t.t(.Í1,Â( Ào r- l-O

im}-jffi*"i jjír"rlrffi,.,jli.i:*1....r,*o rcrncstlál paÍa I estimdi\i.r dos preços. risando
;xotissional ,ü' ;;;]i.iililofirrom ba§c oa mcdir tlos tal,rres dos contrntos celetrados Feio
ôulros !.§eros r.izirúo.. 

"ou,or*" "jTll 
ix' (§cisr m§er.com mun;cipius.ao esaooi" Çrg;il'l)ntmkts, nr)lâs,snl p{:Lrho de prcsr.tçào ric scniço, ,n, ,r[^l 

-

,,,r."rsi*l 
a iustiÍicatira d'prcço. TL-[-!F)r meio rjo Ácórdào n., E]:l00s (plenri,riç).

9::O:-- ,:**r! q reolisçdo ic carços, lnlcstal
?IiyçUn:. thotr, s5pp1rtçyb, ou ervntlrt sbülcr«s,oer:onltrp, 

.a 
tityln fu j,a§qrtcüito de prêços, q;;;, ü;";;

irr_Y 
i**t nu similar preço de outot rom quem courútfi,ap*-, 

-n .rto d1 nusmt porle. ou dFrcs?orc ss dtvidaslL A,r:a/it?J, de lomu a atendet
un*o th, ort. )á da Lei n". r.no", oo.f! 

inc' ll! do Fírfti?mÍo

.tssim scntlo o ralor rool de R-S.lll,000.aD (euarcntr míl resic) pela aprcsenago dabonJs Ll[\E SHO\I'. nos lrÊsreio m{}mescos r.lo niunicrfio ã*-i."ap.fi. St. no rlia Íg rlctc'ercirrr do c'trrrcnre ân'|,. m sqrc des'Je Mr"i;;ú. ; :;;ru;J:#:, Fraticado nu merEado r,se úomporârmos cÕm ôutras cônrrarâçôr_s ,t" mú.ipio, ,.Jiio ,*"mo*r, 
"nnuiça.r.

.ra,- Jtf;#ffi;",,Tt"Í",.":,T,*,cr scrviço ou pnxlíô É (ir-rermlnsdo ,.Írr r'zlo da l.ei du,,^",;;,**Jil;;.H:,#: j*-isl,Jy:xl".il#,J*xL1§LilaTfiilil,,:

O pagnnerro deverá ser rcrii?-rrlo ds ücordo o cofltrãto

Dà CONCLTÍSÀo

Assim. conr frürdarncnro 1* .olililo supreüir,ados arúBos da I.ei n". g.óó6t9j esra

Í.1fr1,1*"j;lilitlls,isrnra a luxinciira ü;'i;áT;;niis con io""oçocs q* po.

,l r.un,.,::::* 
n.rr"ndimfilo ds Côrnissâo Psrmâfi.rÍe de LicitaçIo. pelas râries cxF]stils Írcsrc

Srrgerimos ainria- qrr, â prcs€ntÊ juÍifi(ÁÍila- x.ia emaninhada à arscssona juídicc. proa etabora4'â<, dr pareccr sobru o assunto.-nàorteixando i"i ;;;;;;;;; 
" "*pres, 

a execu*,Í osscn'iços aprcsentou kdos os drrcumenros d€ tubiliraçâo.

(ixl base na urgumÉrtoç&, dêsenvolyida- 
-enBndcmo* 
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MINTITA DO CONTRATO -á*>
,,.,1O

TERMO DE CONTR{TO DE PRESTAçÀÓ-
DE SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA DE NEOPOLIS E A SOL
PRODUÇÕES ARTISTICAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto consiste na contratação de empresa especializada na realização de shows artísticos na
apresentação da Banda LIENE SHOW, no tradicional carnaval 2023, deste Município de
Neópolis/SE, conforme programação abaixo descriminada:

ARTISTA I)ATA HORÂRIO
LI ENE SHOW 18102t2023 03:30

CLAUSULA SEGT:NDA - DA EXECI.lÇAO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA se compromete. no dia. hora e local estabelecido neste Contrato. a levar o(s)

aíista(s) definido(s) na clausula primeira a comparecer e paÍicipar do espetáculo promovido pelo

CONTRÂTANTE para que estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de

aproximadamente drns horas. de acordo com o repertório da banda. como compositores. músicos e

intérpretes. respeitando todas as disposições do presente termo.

I A CONTRATADA se obriga apenas na prestação de serviço consistente na apresentação artística
(show) do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, não participando em momento algum da

organizaçâo do evento, nem se obrigando de tbrma alguma com terceiros que nào o

CONTRATANTE estabelecido no presente Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentação artística (show) no evento promovido pelo CONTRATANTB. conforme estipulado no

caput desta cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios.

jantares, sessões de fotos, entrevistas e autógraÍbs, ou qualquer outra atividade que não seja a

apresentação aÍistica (show), do qual deverá atender entre outras, aos seguintes:

rfi[ffitltjtulIY1U]\Ur,{L D[ Ilt0r0m rfttÇÂ lll0]\tr[N[t0[ n)t lyl0[tN0 Di ],1NI,1N,{, t00, [tNT[0

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

.fr, '' _ tif, '\

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços. reuniram-se. de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE. pessoa jurídica de direito público. inscrita no

CNPJ sob o n" l3.l I1.679i0001-38. neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO
LEMOS BEZERRA. brasileiro. RG n' 1.072-560 SSP/SE e do CPF n'585.430.585-20. residente e

domiciliado na Rua José Medeiros. n" 042. baino. centro. cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000.
doravante denominado de CONTRATANTE. e do outÍo a empesa SOL PRODUÇÕES
ARTISTICAS, inscrita no CPF sob o n" 31.431.904/0001-03. com endereço na RUA SÀO
CRISTIVÀO. N" 461. LOJA 16. CENTRO. ARACAru/SE, nesre ato representado pelo Senhor
AGNALDO ALVES SILVA, inscrita no RG N'05.718.294-90 SSP/BA e CPF No 658.453.315-87,
doravante denominado simplesmenle de CONTRATADO. pactuarn o presente termo. escorado na
Lei 8.666193 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

Producão do Esoetáculo

CNPJ r3. r r r.6791000 t-38. NEÓpOLrs - senclpE - cEp 49.980-000.
FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neooolis@hotm4il.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÀo DE LrcrrAÇÃo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo,, ioolGivq
com relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindivel paá ã
realizaçâo do mesmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espeúculo junto a

todos os órgãos públicos e entidades de classe. bem como junto às autoridades locais, inclusive

o pagírmento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), alem de todos

e quaisquer impostos. taxas e contribuiçôes de qualquer espécie ou natureza devidos, por força

de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05

(cinco) dias da data prevista para a realizaçào da apÍesentação artística a que se refere o

presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios
a sua vontade, tais como: enfermidades. acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,
inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso ei ou decolagem de aeronaves,
falha mecânica de veículos de transporte da equipe eiou equipamentos. catástrofes de qualquer
natureza, risco de contiigio, adotando-se como solução para a hipótese, a designação de nova data para

a realizaçáo do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já.
ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos

fortuitos ou de força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA.
não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das
quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA TIRCEIRA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE obriga-se a

pagar a CONTRATADA a importância de R§ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), com pagamento
previsto para 30 (trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço. atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS. Estadual. Municipal. FGTS e

CNDT. válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima. deverão ser apresentados no endereço
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE. situado na Praça Monseúor José Moreno. Centro,
dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão

encamiúados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória
de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ. 7'§ 2', inciso lll, da Lei n"

4.32011964, art. 5" e 7'. § 2'. inciso III. da Lei n" 8.666/93.

CLÁT]SULA OUARTA - OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

PREFEITTJRA MI.]NICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
CNPJ l3.ti l.ó7910001-38.NEOPOLrS SERGIPE CEP49.980-000.

FONE: (079) 3344-29l4 - E-MAIL: licitaleqpqlis@hoEail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

I

ü4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculg gq,mEetgÍ

CONTRATANTE, a quem reservam-se as seguintes providências minimas abaixo de'scrimlp$ç6

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

c) Segurança pública durante as apresentaçôes, assim como antes e depois, conforme as norÍnas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que veúam a ser

vitima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as

decorrôncias e assistência administrativa e outras.

e) Proteger o público. fazendo um conedor de livre acesso da segurança que protegerá os artistas do

público.

CLAUSULA OUINTA - OBRIGA ÇOES DA CONTRÂTADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à

CONTRATADA. a quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os aÍistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste

contrato.

b) Produção completa do espetaculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação politica em cima do palco.

e) E proibida propaganda publiciüíria em cima do palco e na sua área extema.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias. contâdos a partir da assinatura.
O período de realização do evento será no seguinte dia: 18 de fevereiro do corrente ano. podendo ser
prorrogado a critério das paÍes, acaso ocoÍra o adiamento do evento por motivos devidamente
justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SETIMA - Do CRÉDIT0 oRCAMENTÁRIo
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária. constante

do orçamento para o corrente exercício financeilo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURÂIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA
JURiDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e
condições da Lei no 8.666193. alterada pela Lei n" 8.883/94. bem como ao PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N' 1212023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO,l
CNPJ I3.III.679/000].38. NEóPOLIS SERCIPE CEP49.98O-OOO

FONE: (079) 3344-291 4 - E-MAIt.: licita.neopolis@hotrnai!-corl



, ,;t.

(B
ü$\rú

-.iir
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÀL DE NEÓPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA NoNA - DAS AUTORIZAÇÔES E ALVARÁ§ PARA REALIZACÃO iÍfo-

E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou
autorizações necessárias à realização do Evento. atendendo às regulamentações dos órgãos da

administração pública de âmbito Federal. Estadual e Municipal. bem como. a obtenção das

competentes autorizações da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil. ECAD e ISS. responsabiliza-
se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas. impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem
necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES
I 0.1 . Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar
as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais

teúa concorridol
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentação. quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de

Cultura" em relação ao cumprimento dos hoúrios estipulados para írs apresentações: multa de 0J%
(zero virgula três por cento) por hora de atraso. calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a

2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horiirio
estipulado.
II - pela recusa em executar os serviços. ou seja, pela a não apresentação do artista de forma
injustificada será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato;
III - pela demora em executar os serviços, a contar de 02 (uma) horas da ultima notificaçâo: multa
de 2% (dois por cento) do valor total do serviço;
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE, se

entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas

neste teÍrno - DAS SANÇÕES, sem prej uizo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSÁO - suspensão temporiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública" pelo prazo de aÍé 02 (dois) anos:
d) DECLARAÇÃO »f NDONEIDADE - para licitar ou conüatar com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato. para imposição da
penalidade peÍinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente com as

demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as
justificativas apresentadas pela contratada. sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

I I .l - A rescisão contratual poderá ser:

I l .l . l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
I I .1.2 - amigável por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo de Licitaçâo. desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

I I .l .3 - judicial nos termos da Legislação.
I I .2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações:
11.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

PRETETTURA MUNTCIPAL DE NEOPoLrS, PRAçA MoNSENHOR JOSE MORENo DE SANTANA, l0ó, CENTRo
rjl

CNPJ l3.l11.6791000r-38. NEOPOLIS, SERCTPE - CEp 49.980-000

llill llililliü]illlll lü1tr t ilIll r liriuruurlir

EVENTO



>..ffi.+tEfr

-.Ê,i

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
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I1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
I 1.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

.-, io

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO
l2.l - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 hca
designado o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompaúar e

fiscalizar execuçâo do presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observadosl
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste
Contrato, a CONTRÂTANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou
por prepostos designados.
12.4 - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços.,l2.5 

- CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza. proveniente de
açâo dos prepostos da contratada. dos aÍistas e suas equipes, e será de inteira responsabilidade da
contratad4 qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como
prejuizos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando
uniforme e crachá de identificação da empresa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECTIRSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto. correrá por conta de recursos próprios do
Municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemuúas abaixo, para que
produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Neópolis (SE). de de 2022.

CELIO LEMOS BEZERRA
CONTRATANTE

soL PRODUÇÓeS ARrrSrrCeS
CONTRATADA

TESTEMUNI]AS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
cNpJ l3.l I 1.6791000t-38, NEÓpOLlS SERCTpE-CEp49.980-000.
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CPF

CPF

PREFEITURA MUNICIPAI- DE NEO POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. IOó. CENTRO
CNPJ t3. ll r.6791000t-38, NEÓpoLls - SERGÍpE - CEp 49.980-000

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.teopolis@hotmail.com
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SOLICITAÇÃO DE PARBCER JUÚDICO

A Seúora.
ARJDÊNIA MOURA SANTOS
Assessora Jurídica do Município Neópolis

Encamiúo a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, protocolado sob o no 012t2023 referente à Contratação da Banda LIENE SHOW
para apresentação de show artístico em decorrência da realização do tradicional camaval 2023 no
Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei no 8.666/93 e suas
alterações. para exame e aprovação nos termos do Art. 38, VI, da Lei n" 8.666193.

Neópolis/ SE,07 de fevereiro de 202i.

Z z- /,Áb
4}fl,RE LUIZ ROCHA COSTAI. PRESIDENTE DA CPI

PREFEII'L]RA MUNICIPAL DE NEO POI,IS. PR-AÇA IVIONSENHOR JOSÉ IvIORENO DE SAI\TAN.{. I 0(r
CENTRO CNPJ li.l11.679i0001-18. NL-OPOLlS SERGIPE CEP 49.980-0()0

FONE: (079) 3344-29 I 4 E-MAI L : IsitêJçapolis(?lharmêi !.§e-lr
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PAREcER .runÍorco ot2 / 2023

PÀRECER n" 072 / 2023-PMN / PGM-ACLC.
pRocEsso: TNEXTGTBILIDADE DE LIClTAÇÁO n" 0t2/2023
INIERESSÀDO: Prêsidente da'CPL - Paulo Henrique da
ÀSSITNTO: Parecer {e que trata o aÍt. 25, ÍIÍ, 26
III, 38, VI, parágrafo único da Lei 8.666/93:.

o

S i l-va Barbosa .

parágrafo único, II e

EMENTA: PÀRECER. INEXIGIBTLIDÀDE . EMBRESÀ
EspEcrÀrrzÀDÀ NÀ nmr.r z.l,ç.Ào DE sHows
lxrÍsrrcos. coNTRÀTÀÇÃo TNDTRETÀ Do
ÀRTISTÀ. JUSTIFICÀTIVÀ DÀ INEXIGIBILIDÀDE .

JUSTTFICÀTIVÀ DO PREÇO. FÀSE INTERNÀ.

RELÀTORIO

Tratâ-se de Inexigibilidade de Licitação n' 072/2023, iniciado por
Oficio n" 72/2023, datado de 01 /02/2023, onde a Secretaria de Administração
e Planejamento, solicita ao Prefeito Municipal a contratação de empresa
SOL PRODUçôES, representante exclusivo da Banda LIENE SfoIÍ para
apresêntação de show artÍJtico durante o periodo do tradicional CÀRt{À\fÀf
dê 2023 do MunicÍpiio dê Neópolis Sergipe. Oferece rubricas orÇamentárias
onde serão contabilizadas as despesas;

FÕi apresentadâ Proposta de Preço pela empresa SOL
31.431. 904/0001-03, representante da banda DEMNBO NOVÀES,
de R§ 40 . 000,00;

PRODUÇOES. CNP!'
no valor tbtal

A referida empresa apresentou os seguintes documentos:

- 2a Afteração do Instrumento de Inscrição AGNALDO ÀLIM SILVA - CNPJ
31.431.904/0001-03 - assinatura eletrônica. da empresa, Requerimento de
empresário - AGNÀIDO ALIM SIIVA - CPF 658.453.315-87;
- Cópia'do dôcumento pêssoal do empresário;
- Cópia do Alva.rá de localização;
- Cópia do CNPJ - n. 31 .rt31 .9011/0001-03;

r À!t. 25. É inexiglvel a ]icitação quando houver inviabil.i.dade de competição, em êspecial:rrr - pâra contratação de Profissional de qualquer setor artÍstico, diretamentê ou através cie
enq)resário exclus.ivo, desde que consagrado peLa crlt.ica especializada ou peLa opinião púbIica.
Àrt. 26. Às dispensas previstas nos S§ 2e ê 4e do art, 17 e no inciso ÍII e sêguintes do art. 24, as
situaÇões de inexigibifidade refêridas no art. 25, necêssariamente justj.ficada§, e o retaldamêntoplevisto no final do pârágrafo único do art. 8e destâ Lei deveaâo ser conunicados, dentro de 3 (três)
dias, à autoridade superior, pa'ra ratificação e publicaÇão na implensa oficj.ar, no prazo de 5 (cj.nco)
dias, como condição para â efiôácia dos atos.
Patág!âfo Útri co. o processo de dispensa, de inexigibilidâde ou de rêtardatnento, previsto nestê artigo,seiá instluido, no que couber, con os seguintes êIemêntos:
II. razão cla êscolha clo fornecedoa ou executante-
IIL justificativa de preÇo.
Àtt. 38. o procedinento da licitaÇão será iniciado con,a abertura de plocesso administ!âtivo,
clevidamente autuado, paotocolado e numerado, contendo a autàrização respectiva, " inái".iao 

"u.intude seu objeto e do recurso próplio para a alespe.a, e ao quaL serão juntado§ oportunanente ar - pareceies técnicos ou jurldicos emit-idos sobre a licitaÇão, dispensa ou ioexiqibir idade .

Praça l\4onsenhor José [iloreno de Santana, 'l06
CEP; 49980;000 Centro - Neópotis / SE - Tet Tg 3344-Zg,t4
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- Notas Fiscais no 202200000000061, 202200000000065,
Prefeiturá Municipal de Aracaj u/SE;
- Apresentou todas as certidões dentro da
Negativa de débitos Municipais, Estaduais ,e União,
Ealência e Trabalhista;
- Pedido de Registro de Marca de Serviço (Mista)
- DeclaraÇão de menor;
- Port fóIio,

procêssô 926927991

Consta comunicação interna do Controle Interno, datado d,e 01 /02/2023,
da Secretaria de Gontrole Interno para o Gabinete do Prefeito, opinando
pelo prosseguimentc do processo de Contrataçãoi

2o22oO0ooo0o0âh: hY .
*/-

validade ( Certidão
FGTS, Concordata e

Consta ComunicaÇão Interna, datada de 07 /02/2023,
Pinanças, informando a disponibilidade orÇamentária para a
referida empresa para a realizaÇão do show;

Secretário
contrataÇão

de
da

O Prefeito, na data de 0'l/02/2023, dá ciência e encaminha autorizaçáo
à Comissãó Permanente de Licitação para proceder corn à abertura de cêrtaine
licitatório na modalidade de Inexigibilidade;

Há termo de âutuação.dat.ado de 01 /02/2023;

Consta Portari-a L36l /2023,

Consta Processo Administrativo i" 012/2023 - CPL, com o objeto, base
legal, justificativa da côntratação com base na consagraÇão do artista
pelo público loca1^e regional, bem como ao fato dos preços propostos para
apresentaÇão dos aritistas estarein compativeis com os praticados no mercado.
A necessidade da contratação foi vinculada à tradiÇão da realização do
tradj.cj.onal CÀRNÀVÀ! de 2023 do Muniêípio de Neópolis/SE. A esco]ha da
EÀ}IDÀ LEINE SEOIÍ, decorre da sua exclusividade no evento pretendido nesse
municipio, inclusive cem apresêntaçâo de artistas renomados nacionalmente.
O preço foi justificad.o mediante a cotaÇão de serviços semelhantes com os
municipios do Estado de Sergipe e outros Estados vizinhos, conforme
cont ra to s /notas /empenho de serviços anêxo. A Justificativa foi ratificada
pelo Prefeito, por estar em conformidade ao artígo 25, ÍÍI, da Lei 8.666/93A
Justificativa foi ratificada pelo Prefeito, por estar em conformidade ao
artigo 25, III, da Leí 8.6.66/93;

Vieram-me a minuta do Contrato em 05 (cinco) Iaudas em moldes
padronizados cujo aperfeiÇoamento tem sido paulatino e constante, pelo que
se dispensa maj-ores conentários por não se visfumbrar ofensa ao art. 55
que recomende a paralisaçã5 do procedimento de contrataÇão;

ãO Presidente da CPL solicita Parecer da assessoria Juridica,
encaminhando o Processo de I nexigibi I j.dade de Licitação, para examê e
aprovação nos termos artigo 38, VI, da Lei n" 8.666/93;

E o quê importa r.eLatari

PÍaça lvlonsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Íel79 3344-2914
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EIJNDÀMENTAÇÀO

FINATIDÀDE E ÀBRA}IGENCIÀ DO PÀRECER ,JI'RIDICO

Sempre é bom lernbrar a manifestaÇão
âbrangência do parecer j urídico:

Radrão acerca da finalidade e

"Registra-se que esta manifestação tomará por base, excfusivamente, os
elementos constantes dos autos, visto que, em face do. que dispõe o art.
131 da ConstituiÇão Eêdêral, incumbe a esta assessoria prestar
consultoria sob o prisma est.ritamente juridico, não the eompetindo adentrar
na ânálise da convqniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da
Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, assim como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros
e orçamentários.

A Boa Prática .Consultiva - BPC no 07,. editada pela AGU, corrobora
tal entendimênto: O ..Órgão Consultivo nêo deve emitir manifestações
conclusivas sobre temas não juridicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade

Importa fri-sar, pois, que não compete a esta assessoria apreciar
as questões de intêresse e oportunidade do àto que se pretende praticar,
visto que são da esfera discricionária do Administrador, tampouco dos atos
técnicos e das especificaÇões e fundamentações de ordem técnica
explicitadas para justifj-car a celebração do ajuste.

Cabe esclarecer (!ue, via de regra, não é papel- do órgão de
assessoramento juçi-dico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público pará a prática de atos adrnini strat ivos . Incumbe, isso sim,
a cada um desses obsàrvar se os seus atos estão dentro do seu espectro de
competências.

Desse modo, .o ideal, para a melhor e completa instrução
processuaf, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de
nomeação ou designaÇão da autoridade e demais agentes administratívos, os
atos normativos que estabefecem as respectivas compêtências, com o fim deque, em cago de futura auditoría, possa ser facilmente comprovado que guempraticou determinado ato tinha competência para tânto.

. Ademais, quanto
delegação de compêtência,
9.784/99i

aos atos decisórios prati cados
convém destacar o contido na Lei

com base
no da Lei

em
no

À-rt. 14. [...]
§ 3" As decisôes adotadas por delegaÇão devem
mencionar explj-citamente esta qualidade e
considerar-se-ão editadas pelo delegado.

Praça l\4onsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP 49980-000 Centro - Neópotis / SE- Tet 79 3U4-2914
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a qual idadePortanto, estes dr:verão mencionar expllcitamente
considerar-se-ão editadas pelo delegado.

.q

Vale ressaltar, ainda, que a esta assessoria compete '. fiel, técnica e
exclusivamente - assessorar o órgão assessorado na tomada de suas decisões,
apontando-.Ihes os êmbaraços juridicos eventualmente existentes, e, as
opçÕes palatáveis, segundo o ordenamento pátrio, para a consecução das
politicas a cargô do orqanismo assessorado.

Portanto, a atribuiÇão fegal do órgêo de assesso.ramento juridico esgota-se
em orientàr a autoridade sob o exclusivo prisma da Iegalidade, exaranilo
peÇa opinativa que lhe dá plena ciência das recomendaÇões e observações
1ançadas pela Procuradoria Federal .

Dessa maneira, a anáIise em comênto tem a função de apontar possiveis
riscos do ponto de vista juridico e recomendar providências para
safvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real
dimensão do risco e a naecessidade de se adotar Õu não a precaução
recomendada,

As questões que envolvam a fegalidade, de observância obrigatória pefa
Administraçãor serão apontadas, ao longo dêste parece.r, como óbices a serem
corrigidos ou superados. O prosseguimento do feito, sem a côr.reÇão de tais
apontamentos, será de re sponsabi I idade excl-usiva do gestor, por sua conta
e risco.

sendo assim, repisa-se que qualquer posicionamento contrário por parte da
Administração é de sua totaf re spons abi l idade e devê ser lusiiri-ada ni:sautos A justificativa de posicionamento contrário ao da AssessoriaJurídica deve, 1ógica e necessariamente, refutar todos ôs impedimentos
legais levantados."

o municipio de Neópolis não está em estado de ca.lamidade púb]ica ouínadimplente com os serv.idores púbricos, portanto não incide na vedaÇão doart-. 10, caput e SS da Reso]ução 290/13 do TCE/SE, com redaÇão dada pela
Resolução n" 295/16, confolme declaração do Sêerêtálio .de finanças d.ê guê
os 

_ 
servldores públicos recebêla.$ seus vencimentos até o quinto dÍa útilapós g vencinento. ben como de que náo deixou de repassar à previdênciasociaL, no prazo e na forma lêgal, as contribuiÇões devidas;

Esta
município
do art. 5o

assessoria adverte que até o último dia do mês de
deve enviar ao Tribunal de Contas, de forma eletrônica,
da ResoluÇão n",280/13, as seguintes informações:

I - Demonstrativo dos convênios, contratos e parcerias firmados comentidades públicas e/ou privadas, os quais tenham por objetivo a realizaçãode eventos festivos, quando houver (Ànexo I);
II - Demonstrativo das .receitas pública3 . auferidas pelo Municipio,originadas de patrocinadores, para a realização de eventos festivos (AnexoII);

j ulho o
na forma

Praça Monsenhor José Moreno
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis /

de Santana,'106
SE- Tel 79 3344-2914
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-§e-.
III - Demonstrativo dos procedimentos de lici'taÇão e de cônt.ratos, ÕS
tênham por objetivo a realização de êventos festivos, quando houver
III);
IV - Calendário da Programação do Evento Festivo (Anexo Iv) ;
V - Demonstrativo das despesas realizadas com o evento fêstivo (Ànêxo V) ;
VI - Demonstrativo da despe6a de Pessoal e Encãrgos Sociais dos servidores,
real-izada nos dois mêses antecessores âo da realj-zação do evento (Anexô
vr), 'Ãr

VII - Demonstrativo das dêspesas com fornecedores de medicamentos e de
merenda escÕlar, realizadas nos dois meses antecessores ao da realização
do evento (Anexo VII) ;
VIII - Demonstrativo das contas a pagar com fornecedores de medicamentos
e de merênda escolar nô mês da realização do êvento (Ànexo VIII).

A responsabi I idade pelo envj-o.dos docrmentos acima citados é do Chefe
do Poder Executivo Municipal e, solidariamente, do responsável do Controle
Interno, nos termos do § 2' do art. 5o da Resolução 280/13 do TCE;

Adverte-se que a não apresentação da doiumentaÇão no prazo fixado no
artigô 5o da citada ResoluÇão ou a não observância à vedaÇão para os casos
de inadimplência com servidores implicará na rejeição das contas relativas
ao periodo, sem prejuizo da aplicação de multa correspondente a 508
(cinquenta por cento) do valLor máximo estabelecido no art. 223 do Regimento
Interno da Corte de Contas na prineira ocorrência, elêvando-se ao valor
máximo a1i dispost'ê. na eventual- reiteração da infração;

O art. da Resolução no 298/16 do TcE diz que no caso de
inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, da Lei de Licitaçôes,
presente a consagração do artista pela critica .especializada ou pela
opinião pública, o ór§ão ôu entidade responsável encaminhará ao gestor
exposição de motivos,'soli'citando a contrataÇão de .dêteminada empresa,
banda, grupo musical ou profi-ssipna.L do setor artístico, devidamênte
autuada, protocoLizada e numerada, gerando processo administrativo,
instruido com os seguintes dados /documentos : r - Nome ou denominação da
emprêsa ou atração a ser contratada,. II -, RazÕes e justificativas que
motivaram a escorha da empresa, banda, grupo müsicar ou artista especifico,
tornandô patente tratar-se da atraÇão mais adequada a alender asrngularidade do objeto; III - Justificativa de preço; IV _ VaIor da
contrataÇão, discriminando a forna de pagamento, de acordo com o re§pectivocontrato; v - comprovaÇão ge reguraridade jurÍdico-fisca1, inclusive juntoao INSS e FGTS, conforme o caso; VI - Documento .que justifique ainviabili-dade da,i competição, devendo anexar recortes de matériasjornaristicas e da crítíca especializada que indiquem tratar-se de artistaconsagrado pela opiniâo pública local, regional ou nacional; VII _ Cópiado contrato de excrusividade firmado, registrado em cartório, sarvo nahipótese de contrataÇão realizada diretamente com o artÍstai

q\ilter
lArLexjj,,

Esta assessoria não dÍspõe de erementos para infirmar a justificativa
quanto à consagração da banda;

Há processo administrativo devidamente formalizado;

Praça Monsenhor José Moreno
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis /'

de Santana, 106
SE- Tel 79 3344-2914
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As indicações das razões e justificativas que motivaram a escolha da
empresa, banda, grupo musical ou artista ,especifico, tornandô patente
Lratar-se de atraÇão que atende a singularidade do objeto poderiam ser
melhore§ êxpostas.

Há indicaÇão do valor da contrataÇão, discriminando a forma de
pagamento, dê acordo com aíminuta do respectivo contratoi

Há comprovaçáo de regularidade
INSS e FGTS e declãração de menoresi

Como se tratôu de contrataÇão
intermediária, juntou-se cópia do
registrado em cartório l

juridico-fiscal, inclusive junto ao

indireta
contrato

com
de

o artista, por empresa
exclusividad.e firmãdo,

Em sendo a emp.resa individual do artista não há de se cogitar da
presença da vedaÇão prevista no parágrafo único da Rêsolução n" 299/19 do
TCE que diz: "Considera-se empresário exc.lusivo aquele que gerencla o
a.rtista de forma permanente, vedada a adoÇão de representação mediante
carta de exclusividade ou documento análogo, Que limite a representaÇão a
determiÀados dias, eventos, ou à 1ocalidade do evento,,;

Advertimos ainda que, segundo o art. 3o da citada Resolução, além
das publicações devidas em;razão da Iei 8.666/93, as inexigibilidades dessejaez deverão ser informadas ao Tribunar de contas .ro' paaro de vinte equatro horas conf.ados a partir da publ-icação, por meio eletrônico,utilizando-se, paia tanto, do site oficial do Tribunal, observando-se
analoqicamente o disposto nâ Resofução n" 260/2}fi daquela Corte.
ObrigaÇão esta só dispensada se o municipio for detentor de sltioeletrônico que atenda ao disposto no art. g. da ],ei 12.521 /207L;

Noto que o art, 4ô da citada Resolução foi obedecido porque o presenteprocedimento não envofve as contrataÇões de serviços ae iruminaçao,
sonori-zação e manutenÇão de pa]co, assim como não se enquad.ra na exceÇãoprevista apenas para quando a estrutura for parte integranle do êspetáculo,hipótese em que as despesas terão necessariamente o mêsmo c.redor e comporãoo cachê da atração contraLada. Tambem não envo.rveu a contratação dehospeda§em, t.ransporte e outros serviços inerentes à realização do evento;

Praça Monsenhor JoG l\roreno de Santana, 106

Esta assessoria adverte tanôém para a necessidáde do art. 5o daResoluÇão que diz: "o descugrprimento de quarquer dispositivo fegar ou destaresolução, bem como a não observância do princípio constiÉucional darazoabilidade, no §ue tange ao varor do contrato quando cotejado com outrasdespesas, tai-s cômo saúde, educação, aÇão social ou infraestrutura,implicará na rejeição das contas relativas ao periodo, sem prejuizo daaplrcação de mufta correspondente a 50? (cinquenta por ceniol do tetoestaberecido no art. 223 d,o Regimento rnterno desta cortê o. co.rt.! 
-r.r.

primeira ocorrência, erevando-se ao varor máximo ari aisposto na àventrarreiteração da infração; seà exclusão do encaminhamento àe comunicação ao

CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE- Tet 79 33/.4-2914
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Constatei a indiiação'do nome ou denominação da êmpres a ot atraeàô'§"t

ser contratada;
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Ministério Púb1i co

o cerne da preser.)te consul-ta consiste em verificar
contratação dlreta, por incxigibilidade de licitação, de
para a animação de festividades do município;

,r r; _,-O

Estaduaf para aferiÇão das sanções penais ap 1 i cáve-is .p;f'

a legalidadê de
bandas regionai s

As contrataçÕes públicas devem ser precedidas da realização
ce.rtame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença
seja mais vantajosa ao intêresse público, sàn menosprezar o principio
impessoalidade, que regula a participação Cos licitantes, nos termos
artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988 e da Lei
8.666/1.993 (Iei de Licitaçõês ) ;

de
que

da
do
no

[...] proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de rea.IizareÍn o
negócio rnais vantajoso e assegurar aos administrados ensejo de dj"sputarem a
particj-pação nos negócios que as pessoas administrativas entendem de realizar com
os particulares. (1980, p, 158)
Nesse norte. a realizaÇão da }icitaÇão é, em regrâ, conditio sire gua non para a
consecução da contrataÇão púbIica, Com efejto; é precisb que a Administração
obtenha a proposta maj-s vantajosa ao ínteresse públj-co e, ainda, conceda a todos
os interessados j"gualdadê dê condiÇôês,

Odete Medauars destaca que "A Admirhistração não pode contratar
livremente, porque deve sêr atendido o principio da igualdade de todos
para côntratar com a Administração e a moralidade adrninistrativa,
sobretudo" (2 010 , p. 187).

Como bem disserta o I eminente
MeJ.1o:, a Iicitaçãq visa

professor Celso Arltônio Bandeira de

Art. 25. É inexigível a licitaÇão quando houver
inviabilidade de conpetiÇão. em especial:
I - para aquisiçào de Ínatêriais, equipamentos,
ou gêneros que só possám ser fornecidos por
produtor; empresa ou representante comerci.al
exclusivo, vêdâda a prêferência de marca,
devendo a comprovaÇáo de exclusívidade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgão de
registro do comércio do local êm que se
realizaria a 1lcitaÇão ou a obra ou o serviço,
pelo Sindicato, FederaÇâo ou ConfederaÇão
Patronal, our al,nda, pelas entidades
equivalentes i

Excepciona lmente, emr situaçÕes de inviabilidade. de competição, a
própria lei estabelece hipótêaês dê inêxigibilidadê de licitação, conforme
previsto no art. â a, r,"i no 8.666/1993, autorizando a AdministraÇão a
realizar contratação direta, sem licitação. Senão vejamos:

I In Elementos de Direito Adlirinistrativo. São paulo: Revista dos Tribunais, 19g0, p. l5g.
I ln Direito Administrativo Modemo. 14. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribu;ais, 2010, p. l g7.
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1I - para a contrataÇâo de serviços técn ,á{

âdministrador
É preciso a

eni.merados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviÇos de publicidade e divuLgaÇão,
III - para contratação de profissional de
qualquer setor axtistico, diretamente ou através
de êmpresário exclusivo, dêsdê quê consagrado
pela crítica especiafizada ou pela opinião
pública.
§ 1" Considera-se de notôria especializaÇão o
profi.ssiõnal- ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, dêcorrente dê desempênho
antêrior, estudos, experiências, publicações,
organizaÇão, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencj-a1 e indi scut j-velmente o mais adequado
à pfena satisfaÇão do objeto do contrato.
§ 2ô Na hipótese destê artiqo e em quafquer dos
casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento. respondem solidariamente pê1o
dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou
o prêstâdor de serv.iços e o agente públi-co
responsáve1. sem prejuÍzo de outras sançõês
J-egais cabiveis.

O inciso III - que é o objeto dê interesse deste arrazoado - dispÕe
ser inexigÍvel a licitação trpara contlatação de profissional do qualquer
sêtor artístico, dileta.Eente ou atravás de eqrresário êrclusivo, dêsdê quê
consagrado pêIa crítica especializada ou pêla opinião pública,'.

Passemos à anáIise desse dispositivo 1àgal.

O art. 25, inciso IÍI, da Lei no 8.666/7993 assim dispõe:

Àrt. 25. É inexigivel a li-citação quando houver
inviabilidade de competiÇào., en especial:
t...1
III - para a contrataÇão de profj-ssional, de
qualque! seto! artiatico, dirêtâDênte ou através
d€ €Dpresário excluaivo. deade que consagrado
pê1a clitica especialj,zada ou pela opiniâo
pública. (Crito nosso)

A justificativa da inexigibilidade nesta hipótese é a invj.abilj-dade
de competiÇão. Com efêito, não há critérios objetivos para aferir a melhor
proposta para a Administração PúbIica, não havendo, por consequência,
supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório.

No
púbIico

entanto, ainda nas hipóteses Ce inexigibilidadê, o
não está inteiramente livre para â contratação.

í

Praça Monsenhor Josê MoÍeno de Santana, 106
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observância
devi-dâmente

de determinados requisitos legais e cÕns tituciona i s ,
demonstrado em. processo formal de. inexigibilidade.

'-rtÍd

. Destarte. pela redaÇão do art. 25, inciso II1, da ],ei de Licitações.
para a contratagão de profissional do sêto! artístico é preciso:

i) êontrâto firn.ad.o pelo tpróprio contratado ou por neio d,e eupreaário
exclugivo ; .À

ii) consagraçáo do arlista pela crítica especializada ou pela opinião
púb1ica.

Além desses requisitos, é preciso que a contrataÇãô observe ainda o
disposto no art. 26 da'mesma lei, que assevera:

AÍ|u. ,26. Às dispensas previstas nos §§ 20 e 40
do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situaçóes de inexigibilidade rêferidas no
art. 25, necqssari-anentê justificadas, e o
retardanento previsto no fina.L do parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autor.idade superior, p a ratificaÇão e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5
(cinco) dias, como condiÇão. para a eficácia dos
atos.
Parágrafo único. O trlEoc€sso de dispensa, d€
in€:igibilidãde ou de retardanento, previ-sto
neste artigo, eerá inetruido, no que couber, com
os segu intes elementos:
I - caracterizaÇão da .situaÇão emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa. quando for
o casoi
II ; razáo de escolha do fornêcôdor ou
€recutantê,'
III - justificativa do preço.
IV - documentq de aprovaÇão dos projetos de
pesquisa aos quaj.s os bens serão al-ocados, (Grifo
noss o ) .

Desse modo/ frise-se, apesar de ser inexigÍvel o processo de licit.ação
propriamente dj-to. a ÀdEiniftração não êatá totaLmênte livre para a êscolha
do contratado, devendo havê! uE nínino de fonoali_dade pala possibilitar a
afêlição dos requlqitos, os quais devem estar prontamente evidenciados no
bojo do processo de inexigibilidade.

Com efeito, além dos requisitos do art. 25, é imprescindive] a
publicaçâo, na imprensa of.icial, da inex5.gibilidadê, da justificati.vâ da
escolha do contratado ê da justificativa do Eêu preço (art. 26 da Ler de
LicitaçÕes), evitando-ire prbluizos ao erário em razão de superfaturamentos.

A grande preocupaÇão na interpretaÇão
inexigibilidade, sobretudô a introduzida pelo inciso

das hipótêses de
III, é a abrangência

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
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das expressões contidas no permissivo 1egal
juridicos indetêrminados, que concedero,
discricionariedade ao administradoi.

rmosEm verdade,
em tesê,

trata-se de t"ã
certa margem de

como :

[. . . ] a margen de l-iberdade que remanesÇa ao administrador para eleger, a€gundo
critários coÍrsi8tentês de razoabilidade, um, dentre pefo menos dols comportamentos
cabiveis. perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotas a so.IuÇão
mais adequada à satisfaÇão d, flnalidade legal, quando, por força da fluidez das
e:çreaaões da I€i odl da liberdade conferida no nandamento, defa não se possa
extrêir objetivamenté, uma soluÇão,tnivoca para a situação vertente. (Grifo nosso)

segundo os ensinamentos do grande autor, a fluidez das expressÕes
Iegais confere cêrta margem de discricionariedade ao admj-nistrador,. que
terá a incumbência de,. no caso concreto, escqlher a solução ótima dentre
as pos síveis

A existência de discricionariedade administrativa diante de termôs
jurÍdl-cos indeterminados tem rendido profundas controvérsias no seio
doutrinário, pois para â1guns, ainda quq presente expressões legais
fluidas, não caberia fafar. em discricionariedade, podêndo haver uma ampl-a
intervenção do Poder Judiciário.

Flávio Henrique Unes
esclarece que:

Pereira5, citando Antônio Francisco de Sousa,

Bandeira de Mel1oa conceitua a discricionariedade administrativa

[...] o tema rconcêi{:os jurídicos indeterminados, possuj- peculiaridade no âmbito
do Direito Adrninistrati.vo, já que no Di!êito Civil e no Direito pênal, o tribunal
á o único órgão que aplica a l,êi ao caso concEêto e, pois, os conceilos juridi-cos
indeterminãdos, enquanto que naquele. o juiz tem a funÇão de fiscalizar se a
Administração deu a correta interpretaÇâo e apficaÇão de tals conceitos. À
intê4)r€taÉo e ap].icação dos conceitos jqridj.cos indêterEinadoa pela
Àdúinistração constituêú-( poFtanto, una ativj.dede eatlitar€nte vincurada à rej..
Àdritir qualquer uargen de apreciação a favor da Administração significaria
alargar o campo da discricionariedade'ao Tatbestand 1egal e com isso aê estari-a
a aplicar rr[ gravê go].p€ nas garantias do cj.dadâo qu€ o Estado de Dj-rêito náo
adaitee. (grifo nosso )

Com efeito. e bâstante comum o uso de termos juridicos indeterminados
nos demais ramos do Direito (CiviI, processuaL, Constitucionat), sem que
isso implique em di s cri ci onariedade adninistrativa. Nesses casos, a fixaÇão
da melhor interpretação cabe ao poder Judiciário. que possui, no exercicio
da sua função jurisdicional, o carátêr da definitivi-dade - relativizáve],

,t

I In Discricionariedade e Controle Jurisdicional.2. ed. São Paulo: Malheiros,2003, p.48. .
5 In Conceilos Juridicos Indeterminatlos e Discricionariedade Administrativa: um esiudo a partir da teoria da
adequabilidade normativa. Revista Eletrôniia de Direito do Estado. Salvador/BA, no 25, mar.20l l.
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rr; fONo entanto, o intérprete não pode adotar medidas extremas, duê- qa;
maiorj-a das vezes são quiadas mais por questões sentimentais 'üo-fue
juridicas. É preciso que se reconheÇa a existência de certa
discricionariedade à ,Administração na aná1ise da norma. Porém, esta
disc.ricionariedade senprê. deverá estar vinculada ao atendimento do
interesse público e aos principios constitucionais, sobretudo os principioa
da razoabilidade e da propolcionalídade .

O próprio Ce.l-so de Antônio Bandeira de MeIlo, ao conceituar a
discricionariedade administrativa, conforme'transcrito, assevera ser essa
"a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo
critérios consistentes de razoabilidade um, dentre pelo menos dois
comportamentos cabiveis". Vê-se, pois, que o administrador deve obediência
aos critérios de razoabil.idade e proporcionalidade, não podendo, sob o
manto da di s cri ci onariedadé, adotar medidas absurdas, danosas ao interesse
público. ,(

Assevere-se que a doutrina e a jurisprudência vêm permitindo um maior
control-e da di s cri ci onariedadê do administrador, mormente diante de ofensas
ao princÍpio da proporcionaL idade .

A proporcionalidade é princÍpio de envergadura constitucional que
dêcorre do devido processo legal .em sua acepÇão substantiva. Tem por
finalidade limitar a atuaÇão do Poder público a parâmetros
cons t i tucionalmente aceitáveis.

A proporcional-idade deve ser anal-isada 
'1",r..rdo-". 

em conta o trinôtoio
necessiàade, adequação e proporcionalidade eD aêntido estrito, conceitos
parcefares que permitem a verificação da fisura e da aceitabilidade de uma
conduta estatal.

a

A necesgidade resta presente quando a medida implementada se mostrarêrmprescr"ndivel à cónsecução do desiderato perseguido. No caso em aná1ise,
deve-se ponderar se a contratação de bandas para a animação de festas
populares é necessária à prornoção culturaL dos nunicipes.

Lado outro, a adeguagão é rêspeitada quando a mêdida tomada se mostrar
coerente com o fim perseguído, se há um perfeito acopl-amento entre a ação
e o resultado.

Desta feita afigura-se necessário
de bandas mus i cai s
Como exempl-ô. seria

seria adequada
inadequada a

animação de uma festa populari.

ponderar, na espécie, se
pâra a promoção cuftural

contratação .de um artista

a contrataÇão
da populaÇão.
l-irico para a

Por fim, a proporcionalidadê €E sêntido estlito resta atendida quando
houver um equilibrado custo-benefíc.io, ou seja, as melhorias trazidas pelas
medidas são superiores âos seus maleficios. Logo, a contrataÇão de bandas

6 Exemplo extraído de ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Conratos Administrativos. 14. ed.
Sâo Paulo: Dialética 2010, p.380.
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de música não pode acarretar restrição orçamenLária que comprometa ,.pa*ee-l
para áreas prioritárias, af exemplo da saúdê e êducação..

t(o controLe dq- p roporci onal idade dos atos administrativos - no caso,
as contratações - não representa qualquer afronta ao principi-o da separação
dos Poderes, tampouco malferê o denominado mérito administrativo, havendo,
em verdade. expressa autori-zação constitucional nesse sentido. Relemlcre-
se que o exercicio da discricionariedade .exige r.rm. agir razoáve1 e

proporcional

't,)3**

Em r€Lação aos gastos públicds,
o manto do controle de legitinidade
autorização constitucional .

a proporciona I idade é
da despesa, que conta

analisada sob
com expressa

o art. 70 da CR/1988 autoriza aos órgãos de controle interno e externo
a realização de controle de legalidade, legitimidade e economicidade. São
os seus termos:

Art. 70. A fisca.IizaÇão contábi1, financeira,
orÇamentária, operacional e patrinonial da União
e das entidades da administraÇão direta e
indireta. guanto à legalidade, legitiEidade,
êconoEi.ci.dadê, aplicação das subvenÇões e
renúncia de receitas, será exercida .pelo
Congresso NacionaL, mediante controle externo, e
pel-o sistema de controle interno de cada Poder.
Parágrafo únj-cô. Prestará contas qual-quer pessoa
flsicá ou juridica, pública ou privada, que
utilize. arrecade, guarde, gerencie ou
administre dinheiros, bens e valores públj-cos ou
pelos quais a União responda. ou que, em nome
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.
{RedaÇão dada pela Emenda constitucional no 19,
de 1998 ) (grifo nosso)

Como se percebe, em sf tratando de gastos públicos, as instâncias dê
controle tên observado não apenas os aspectos de pura Iegafidade, cabendo
analisar tanbém (qtle não deixa de ser um viés da legalidade) os aspectos
de legitimidade e tsconomicidade.

A Iegalidade e a economicldade já são impostas diretamente pelos
arts. 25 e 26 da Lei de Licitações, que exigem a justificativa do preço e
a observância dos requisitos autorizativos da hipótese de inexigibÍlidade.

Assim, iEpõe-se adoEar cono parâmetro para a verificação
legj.timidade das despesas o atendimento dos direitos fundamentais,
receberam alta densidade normativa do constituinte de 1988.

da
que

Confôrme anota a melhor doutrina, os
consenso mÍnimo da sociedade a respeito das
adotadas pelo Estado.

direitos fundamentais
diretrizes politicas a

a
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Portanto, em se tratando de
di s cri cionariedade do administrador
Constituinte já predefiniu o caminho
Em outras palavras, já houve, pelo
po1íticas públicas prioritárias.

ir:''fO 
- '

rli re i Lo fundamental, a esfera-.de1'
ficâ bast-ante to.Ihida, po.is o Poder
a ser percorrido pêlo ente público.
Constituinte, uma predefiniÇão das

o principal '-Ãparâmetro para verificar a legitinidadê da despesa
púb1ica - principalmente diante de contrataÇôes por inexigibilidade de
l.icrtaÇão da espécie aqui discutida - é o atendimento das despêsas
prioritárias con saúde e educação, que receberam do Constituinte
importância especial,. por serem aspectos imprescindiveis pa.ra o
desenvolvimento do pâís.

Não se desconhece que a proÍnoção culturaf tarüém é uma exigência
constitucional. inserindo-se dentre os deveres do Estado. Porém, o que se
observa na Constituição da República é que há uma priorízação dos direit-os
fundamentâis à sãúde e à .educação frente ãos demais. Tal constatação é
facilmente percebida diante de uma simples leltura dos artigos 212 e 216,
S 6o, ambos da CR/1988. o ârt. 212 impõe aos entes federados a vinculaÇão
de parcela da arrecadaÇão tributária, enquanto que o art.. 276, § 6"., apenas
faculta a vinculaÇão de taais receitas.

Se não bastaqse, a própria ConstituiÇão, em seu ar|L. 767, abre uma
excêção à regra da,impossibilidade de vinculaÇão da receita proveniente de
impostos, a autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados
à saúde e à educaÇão.

Sobre o assuntor €screve Regis Eernandes de OliveiraT, in rzerbis:

O constituinte originário efetuou a p,rineira decisão sobre o valor que deveria
paira! sobrê os deEais: estabeleceu no art. 212 da CF o devêr de a União apl-icar
nunca menos de dezoito por cento (183) e os Estados, Municipio e o Distrito
federal, vinte e cinco por cento (25?), no mipimo, 'da receiLa resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na mânutenÇão e
de senvo.Lvimento do ensino' .

Logo, o va].o! eaior encampado pe]'o constituinte originário foi
Privifegiou-o inequivocamente com a maior dotaÇão orÇamentária
exceÇão ao princíplo da não üncu.LaÇáo orÇamentária [...]. (grifo

,Ã

E âcrescenta ,o autor :

Na sequência, o constituinte der.ivado, por forÇa da EC n. 29/2AA0, assegurou
recursos especificos às aÇões e serviços públicos de saúde (art. 198). O s2" do
arL. 198 estabel ece a fqrma de vinculaÇão de recJrsos à rais açÕes e serviços.
Àbriu-se nova exceÇão ag principio da nào vinculaÇão de impostos (inciso IV do
aÍL. 167 da CF).
A segmnda.opçáo do constituintê foi,deétinada às aÇões e serviços de saúde.
ELencou, pois, dois dirêitoE que ent€ndê Eereo êssenciais. quais seja.ú: educaÉo
e saúde. Dois valorea a que dêu le].evância constituciolra].. (grifo nosso)

? ln Curso de Direito Financeiro. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,20l0, p.2871288.
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"aro t
-.e/inegáveI priorizaÇão dos direitos à saúde e

de dúvidas, devem nortear a administ.raÇão
Vê-sê,

à educação,
municipal,.

poas,
Que ,

que há uma
sem sombra

q

Erise-se. mais uma vez, que não se êstá â dêgprêze! o direito à
cultula, eue, como já mencionado, também e um direito de enverqadura
constitucional, mas apênas fazendo-se apllcar a "vontade" da Constituição,
que já realizou a devidi pondêreção entre oa dirêitos frmdamentais,
priorizando a êducaçáo e a saúde.

,{_

Diante disso, é possivel- traÇar alguns paaâ.Dêtros para que se
verifique a cÕnformidade da contratação de artistas para a realizaÇão de
shows e eventos com a ConstituiÇão da República e com a Lei de LicitaçÕes,
quais se j am:

Cabê tecer
itens " i", "ii" e

gumas considerações sobre os requisitos listados nos
ív" .

Quanto ao item "i", é preciso que a Adminj.stração púbfica firme
contrato com o próprio contratado, evitando que intermediários tornem a
contrataÇão mais onerosa aos cofres públicos. ou por meio de empresário
excfusivo, pois, havendo pluralidade, é cabivel a licitaÇão diante da
viabilidade de competição.

Joel de Mênezes Niebuhr8 esclarece que \\a proibição
empresário não exclusivo é medida prêstante q impedir que
ganhos desproporcionai s à custa dos artistas,,.

de contratar com
terceiros aufiram

A exclusividade de empresárj,o não se confunde com a simples
autorj-zação. Enquanto aquela se refere a uma representação perene e
duradoura. esta se restrjrnge a determinadas festividades ou a curtos
perÍodos de tempo.

,ê

À Eêra autorização para a contratação coú o êntê público não preenche
o reguisito Iega1, tratando-sê de artifício utilizado para burlar a
êxigência de licitação. Com efeito, caso fosse adm.itido, o artista poderia
firmar quantas autorizações qui.sesse, com quantas pessoas quisesse, fazendo

8 In Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. São.pauto: Dialetica,2003, p.204.
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i) contrato firmad.o pelo próprio contratado ou por toêio de empresário
exclusívo;
ii) consagração do artista pela crítica êapêcj-ali.zada ou pe.La opinj.ão
púb1ica;
iii) razão da escolha do profissional do sêtor altístico;
iv) justificati.va de preço,'
v) publicidade da contrataÇão; ê
vi) couprovação da aplicação do mínioo constj.tucional nas áreas de saúde
e educação.
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surgir vários "empresários" ou representantes.
competiÇão, desautorizando a inexigibilidade para a

Isto viabilizarÁê-T@r
contratação. *-_/r'

O Tribunal dê Contas da Uniào (TCU)' assim ponderou:

[. . . ] deve ser apresentada cópia do contrato d€ oxcluaividad€ dos artistas com o
empresário contratado, regislrado em cartório. Deve ser ressa.Ltado que o contrato
dê êxclusividâde difere da autorização que confere excLusividade apenas para os
dias correspondentes à apres€jntaÇão dos artistas e que é restrita à localidade do
evento. '(gri f o nosso)

Sobre o tema, taÍlbém já se manifestou o TribuÍra]. dê Contas de Minas
Geraj.s (TCEMG) , entendendo.

[...] pela irregulari&de da contralação direta dos shows. mediante inexigibi f-i- dade
de licitaÇão. pelas 'razões a seguir expostas: t...1 a empresa [...] detinha a
exclusividade de venda das referidas bandas apenas nas datas dos referidos shows,
o que comprova que esta foi apenas uma intermediária na contrataÇão dos grupos. A
dj-ta exclusividade seria apenas uma garantia de que naquele dia a ernpresa [...]
Ievaria o referido grupo fara o show de seu intêrêsse, ou seja, a contratada não é
emprêsária exclusiva das banda§ en questáo, o que contraria o art. 25, III da Lei
de LicitaÇôes. [...] a figura do enprêsá,rio. nâo se confunde com a do internediário.
Aque1e é o lrofissj-ona1 que gerencia os negócios do artista de forma permanente.
duradoura. enquanto que o intermediário, hipótese tratada nos autos, agencia
eventos em datas aprazadas, especificas, eventuais. [...]. (Denúncj-a n." ?49058.
Sessão do d,ía Og/LO/2OOB) (grifo nosso)

A contratação do artista, por inexigibilidade, visa prestigiar o
caráter personalissimo do seu trabalho, o que inviabiliza a adoção de
critérios objetivos para.a realização do certame. Contudo, caso haja
pluralidadê dê êq)rêsários, é possível a coq>etição êÍrtrê ales, inpondo-
sê, pois, a práviarlicitação.

Quanto ao item 'ii", há qrande dificuldade em se realizar o devido
contrôle sobre os seus requisitos, pois as expressões Iêgais são termos
juridicos indetêrminados, o que muitas vêzes pode encobrir intenÇões
escusas e facilitar a dilapidação do patrimônio público.

Sobre a relatividade da análise da
José dos Santos Carvalho FiIholo:

Entendenos que consaglaÉo é fato! dê ext!êla relatividade e varia rro t€Epo e no
espaÇo, Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locals, ou
por detetminado público ou críticos especializados. NeD por i-sso dêverá ele ser
alijado d€ êventuaL contratação. A nosso sentir, quis o fegislador prestigiar e
figarre do artista e de seu talento p€asoâl, e, sendo assim, a arte a que se dedica
acaba por ter prevalência sobrre a consagraÇão. (Grifo nosso).

e Processo no TC-003.233/2007-3. Acôrdão n.9ó12008 - plenário.
r0 ln Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 236

Praça l\rlonsenhor José Moreno de Santana, .Í 06
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Íet79 3U4-29j4

consagração do artista, escreve
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De f ato, não há um ctnceito ob j etivo sobre o que se j a " con s ag5313f'/
pela crÍtica êspeqializada" ou "consagração pela opinião pública". Como
afirmado alhures são termos juridicos indeterminados, que possibilitam
certa dose de subjetivisno, dificul-tando a atuação dos órgãos de controle.
Todavia, é possivel visualizar uma zona de certeza positiva e uma zona de
certeza negativa sobre o conteúdo dessas expressões.

A titulo de exempJo, há um consenso positivo quanto ao preenchimento
do rêquisito legal na eventua] contrataçào da cantora Ivete Sangalo. Sem
sombra de dúvidas, refere-se a umi cantora consagrada nacionafmente. Pbr
outro lado, haverá um campo de certeza negativa quanto à ausência de
consagração em relação ao neófito na carreiFa, que ainda não realizou um
número consideráveI de eventos. Nessa situação, não poderá haver a
contrataÇão por inexigibi li dade, com base no inciso lII do art. 25 da Lei
n" 8.666/7993.

r j, - -+6

Neste ponto, é ogortuna a seguinte
êspêcializada" ou a "opin!,ão priblica,, dêvên
nacional? t'

indagação:
se! lôca1,

a "critica
regional ou

Não há previsão legal para a respostâ. Po.rém, Diógenes Gasparinili
sugere a adoção de um critério intêressante: o valor da contratação, Se o
val-or do contrato estiver dentro dos limites da modalidade convite, será
locaf; se estiver dentio dos limites da tomada de preço, será regionali se
nos limites da concorrênciá, será nacional. São as suas palavras:

Por forÇa do estabel-ecido no inciso IfI do art. 25 do Estatuto Federal Licitatório,
é inexigivel a 1j-citaÇão para a contrataÇâo de profissionaf de qualquer setor
artÍstico, diretamente ou através de empresário, desde que consagrado pela critica
especializada ou pela opiniãô púb1ica. O dispositivo em apreÇo não traz grandes
dificuldàdes de interpretaÇão, saLvo no que concerne à consagraÇão pefa critica
especializada. QuaI é êasa crítica esp€cia].izadâ? À loca].? À rêgional? À nacional?
cr€Dos que se pode dizer que á a criticâ loca]', regional (estadual) ou Íracional,
eu razáo do valor do contratg. Assim, se o contrato estiver dentro do limite de
convite, s€rá loca1i se estiver dentro do timj,te da touada de preços, será
r€gionaL; se estive{ dentro do limite de concoffência, será nacional. O mesmo
deve-se afirmar em relação à opinião púbtica. (grifo nosso)

Com efeito, a consagraçâo do artista, se não for notória, deve ser
devidamênte comprovada nos autos do processo de . inexigibi l idade, seja
mediante a juntada de.noticiários de jornaisy seja peia demonstração de
contrataÇões pretéritas par'a atrações reLevantes junto a entes públicos ou
à iniciat.iva privada, ou por outros mêios idôneos. Se não houver ta.l-
comprovação, a contratação é ilegaj-.

entre
para
não.

Há situaÇõês, porém, que se colocam êm uma zona cinzenta, na penumbra,
a certeza positiva e a certeza negativa. Nelas, .restarão atendidos,

alÔuns, os requisitôs legais (consagração do artista); para outros,

I
'r In Direito Adminisíativo. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 323

PÍaça Monsenhor José lvloreno de Santana, '106

CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Tet79 3y4-2914
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Nos campos de certeza, seja posÍtiva ou negativa, caso fra ja teSáá

administrativo, admite-se rlm amplo controle judicial, uma vez que vulnerada
a própria legalidade. O ponto fuLcral da controvérsia, no êntânto, dê
dificit sofução, refere-* à zona cinzenta, en quê não há precisão
conceitual . Nessa hipótese, o controle judicial é mais restrito.

c
Sobre o assuito, são relevantes as palavras de Gustavo Binenbojml2:

Quando é possive1 ideÍltificar os fatos !Iue, coD c€ltêza, se enquadram no conÇeito
(zona de csrteza positiva) e aqueles que, com igual conwlcÇão, não se enquadram
no enunciado (zona de terteza negativa), o controlê jurisdicional á p1eno.
Entretanto, na zona de penuobra ou j.nc6rteza, êD quâ rêEangacê uua série de
situaçõêa dwidoaas, sobre as quais nãp há certeze sobre se se ajustam à hipótese
abstrata, somente se adDite contro].ê jurisdi-cional tr)arcj'al. (crifo nosso) .

Por fim, quanto ao item
justificativa do preÇÕ (o valor
como parâmetro para aferir a sua
perantê outros entes ptiblioos ou

o rcu
asseverando

'iv", que se refere à necessidade de
deve ser razoável), é possivel utilizar
razoabilidade as iontrataçõês pretéritas
junto a particulares.

a orientação normativa no 17 da Àdvocacia-

já dispôs sobre a matêria no Acórdão n." 822/05 (Plenário),
que :

\
Quando contratar a realização de cursos, pàlestras, apresentaÇões, shows,
espêtácu1os ou eventos sirnilares, demonstre, a titulo de justj-ficatlva de preÇos,
que o fornecedor cobra igual ou sillila! pr€ço dê outtog coE qu€! contlatava para
evsnto dê EêsDo portê. ou apresente as devidas justificativas, de forrna a atender
ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei no, 8.666/1993. (grifo nosso)

No mesmô
Geral da União,

a

senLido,_ tem-se
rn verl).ls:

12 Apud Mrcelo Lamy. Conceitos Indeterminados: limites jurídicos'de densificação e controle. Disponível em <
http://www.hottopos.com/rih I l/ lamy.pdÍ). Acesso em 8 de abril de 2C 13.

PÍaça Monsênhor José Moreno de Santana, '106
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Assim, havendo contrataÇão de personalidades artisticas que não
preencham os reguisitos leigais (certeza negativa), haverá grave crise de
legalidàde, cabendo o acionamento judicial do administrador público. No
entanto, caso a hipótese de contratação se locaLize numa zona de penumbra
(alguns entendendo que a personalidade artistica é consagrada, outros que
não) , deve-se deixar a critério da Administração, cabendo o controle apenas
quanto aos demais.requisitos, sobretudo quanto à legitimidade da despesa
(incidência do pridcipio da proporcional-idadê), conforme mencionado.

A razoabilidade do va.Ior das contrataÇÕes decorrentes de inexigibilidade de
licitaÇão poderá ser aferida por oêio da couparação da proposta aprêsêntada co!
os prêgos praticados p€1ra futula coatrateda junto â outros .entês públicos e/ou
privados, ou outros meios iquglmente idôneos. (grifo nosso)
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(estimativa )

S 2", inciso

,,.,1o
de *re€Í<
r1, e 40.

A . estimativa de preço para a contratação deverá, conformê iá
registrado, pautar-se por critérios objetivos, nos quais se insere a média
aritmética das úItimas contrataçÕes firnadas pelo plof.issional . Eorte no
principio da razoabi.Iidade, afeiçoa-se cabivel a utilização do critério
semestral para a estÍmativt dos preÇos, de modo que a Administlação deverá
fundamentar o va1o5 da contratação com base na média de todos os contratos
ce.Iebrados pelo prófissional nos úItimos 6 (seis) meses.

Nem se argumente que o critério aqui proposto resvalaria no direito
à intimidade do contratado. Em um Estado Repub.l- icano, que pressupÕe
prestação de contas, transPârência e exclusividade do eq)rêgo de leculsos
púbJ,icos para a satisfagáo do inte!êsaê coletivo, .não há, na espécie,
espaÇo para negociaçÕes e contrataÇões sigilosas. dado que o patli[ônio
público á indisponível. Deve, assim, reinar a mais ampla transparência,
bastante fomentada com a ediÇão da rêcente Lei no 72.521 /71, denominada
Lei dê Àcêsso à Inforroação

As'sim, preenchidos os requisitos legais e constitucionais, e

respeitada a necessj-dade de formalizaçáo do respectivo processo para a

aferição das exigências - as quais dêvem estar 'todas devidamente
demonstradas nos autos da ,inexiE ibi I i dade -, é possível a contrataÇão de
personalidades do setor artistico por inexigibilidàde de licitaÇão,
amparada no art. 2§, inciso 1II, da Lei dê Licitações.

Com base na argumentação desenvolvida, entendemos plenaDente possível
a contratação dê pêrsonalj,dadês do sêtor artístico po! inêxigilrilj,dadê dê
lj,citâção, amparada no art.25, inciso 11I, da Lei no 8.666l1993, desde
quê prêênchidos os reêJuisitos legais ê constitucionais, e respeitada a
necessidade de formallzaçãô dô respect.j.vo processo para a aferição e
comprovação das seguintes exigências:

j,) o contlato deve sêr firmado pelo próprio contratado ou por Beio de
eutrrresário exclusivo ;

ii) a consagração
pública deve es!á
salvo ge notória,'

do artista pela crítica
dêvi"damente dêmonstrada

iii) a razão da es€olha do profissional do setor artístico,'

iv) a justificativa do preço, que devê ser razoável e simi1ar ao dê outlos
contratos firmados pelo contratado, basêando-se na nédia aritnética dos
preços dos contratos firmados nos últiros 6 (seís) meses. É necessário
cunplir esse requj.sito;

v) a publicidade da contratação;

Prâça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 4998G000 Centro - Neópolis / SE-f el79 3U4-2914

especializada ou pela opinião
nos autos da j-nexigibilidade,

Além do mais, a necessidade de justificativa
está em conformidade com o disposto nos artigos 7",
§ 2o, inciso II, ambos da Lei de Licitações-
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wi) a êoúprovação da apJ.icação do eíniDo constituciona.1 nea árêas dê "l{e 6ducação. É necegsario juntar aos autos.

Caso não atendj.do a1gum desses rêquisitos, os quais, frise-se, devem estar
evidenciados no respectivo plocesso de inêxigiSilidadê, eur especial quanto
a justificativa do preço contratado, a contratação é vedada.

coNclusÀo

Ànte o erq)osto. uma vez atendidas as recomendações apontadas neste parecêr,
e resguardados o juízo dea convenj-êncj-a e oportunidade. do Àdministrador,
nos limitês da +€i, e as valoragões de cunho econômico-financeiro.
ressalvadas. ainda,, as questôes dê ordên fática ê técnica, ínsitas à esfera
adminj.strativa I essenciais até rDesmo para a devida atuação dos órgãos de
controle, o procedinento estará apto para a plodução de seus reg'ulares
êfeitos.

A cons ideração

Neópo1is, 07 de

superro.r.

fevereiro de 023

LAaI
e Moura

Assessola de Controle de Licita o, Contratos ê Convênio

,

Praça Monsenhor José Moreno de Sanlana, '106
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Ao Seúor
FABIO AMORIM DO CARMO
Secretário do controle intemo

Encaminho a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
protocolado sob o n' 01212023. referente à Contratação da Banda LIENE SHOW para
apresentação de show artístico em deconência da realização do tradicional camaval 2023 no
Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei n'8.666/93 e suas
alterações, para exame e aprovação nos termos do Art. 38. VI. da Lei n'8.666/93.

Neópolis/ SE,07 de fevereiro de 2023.

L;&/Á
RE LUIZ ROCHA COSTA
PRESIDENTE DA CPL

PREF'EITURA MUNICIPAL DE n-EOPOL|S. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SA]TITANA. t06.
CENTRO CNPJ I3.I 1 I,679/000 I-38. NEOPOLIS SERCIPE _ CEP 49.980.000

FONE: (079) 3144-2914. E-MAtL: ticiqa.rçqpoli5@.ha!Dail.conr

SOLICITACÀO DE PARECER TECNICO



Estado de Sergipe
PREFEITURA DE NEÓPOLIS

PARECER

.,:ro

PROCESSO: 01212023
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
REFERENTE: tNEX|GtBtLIDADE DE LtC|TAÇÂO N" 012t2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de Shows Artísticos na
apresentação da BANDA LIÊNE SHOW em decorrência da realização do tradicional carnaval
do município de Neópolis.
MODALIDADE: inexigibilidade.

PARECER
lnicialmente, trata-se de Processo Licitatório de no 01212023, na modalidade

. aexigibilidade, cujo objeto refere-se à Contratação de empresa especializada na realização de
- Shows Artísticos na apresentação de BANDA LIENE SHOW em decorrência da realização do

tradicional carnaval do município de Neópolis. Apôs analise minucioso do processo licitatório
acima referendado, a Controladoria Geral do Município de Neópolis, no uso de suas atribuiçÕes
passa a opinar.

A inexigibilidade do processo licitatório é exceção que foge a regra da Licitação.
Todavia a própria legislação intitula no atr. 25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que
inexigível a licitaçáo pela deu-se a Administração Publica quando houver inviabilidade de
competiçáo.

Desta forma, conforme o disposto no atr.25, inciso lll do mencionado dispositivo
legal, são inexigíveis a Licitaçáo:

lll - Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

Em analise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na
legislação pátria. De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar que a
'ontratação por meio de lnexigibilidade de Contrataçâo de empresa especializada na

.-tealizaçào de Shows Artísticos na apresentação de BANDA LIENE SHOW em decorrência da
realizaçâo do tradicional carnaval do município de Neópolis resta pertinente.

Com base na Lei 8.666/93, será válida a contratação com o poder público
mediante processo licitatório, salvo exceçÕes conferidas pela própria Lei.

As exceções estão previstas nos artigos 24 25 da Lei 8.666/93, tratando-se dos
casos de dispensa e inegibilidade, respectivamente.

Neste diapasão, verificar-se que para contratação de proÍissional de qualquer
setor artístico. de forma direta ou através de empresário exclusivo, e vital que o serviço'seja ie
natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter individualizado ou personaússimo de
modo a configurar a impossibilidade de concorrência.

Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela critica especializada ou
opinião pública, conforme se depreende da Lei 8.666/93.

Comprovados os requisitos estabelecidos no art.25, cabe ainda atentar-se para
lustificativa de preço cobrado, consoante aft.26, paragrafo única da Lei 9.666/g3.

Praça Monsenhor José Moreno de santana, 106 - Neópolis - sE - Fone:79 - 3344-2914 cGC:
13.111.679/0001-38.
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Neste interim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou de demonstrar a
adequação do valor a ser contratado

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Municípb,r&m
base na documentaÇáo constante nos autos até a presente data, manifesta,pelí
prosseguimento do processo de inexigibilidade com a Contrataçáo de empresa especializada
na realização de Shows Artísticos na apresentação de BANDA LIENE SHOW em decorrência
da realização do tradicional carnaval do município de Neópolis, durante o Carnaval do
Munícipio de Neópolis.

Recomendamos que seja dada ampla publicidade aos atos expostos no
paragrafo acima, em razáo de Principio da Publicidade e após a contratação que o processo
retorne a esta controladoria para que seja realizado o controle interno de todo o certame.

Este é o parecer

á2., .! rT fil2..otffi
Controlador lnterno

Praça Monsenhor iosé Moreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - Fone:79 - 3344-2914 CGC:
13.111.67910001-38.

Neópolis - SE, 07 de fevereiro de 2023.
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CONTR{TO N'023i2023

TER.N{O DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVTÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA DE NEÓPOLIS E A SOL
PRODUÇÕES ARTISTICAS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um iado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/Sf,, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
n' 13.l I1.67910001-38, neste ato rcpresentado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, RG n' 1.072-560 SSPiSE e do CPF n' 585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José
Medeiros, no 042, bairro, centro, cidâde Neópolis/SE, CEP: 49.980{00. dorâvante denominado de
CONTRATANTE, e do outro a empesa SOL PRODUÇÔES ARTISTICAS, inscrita no CPF sob o n'
31.431.904/0001-03, com endereço na RUA sÀo CRISTIVÂO, N" 461, LOJA 16. CENTRO. ARACAru/SE,
neste ato repÍesentado pelo Senhor AGNALDO ALVES SILVA, inscrita no RG N'05.718.294-90 SSP/B.{ e
CPF No 658.45331S87, doravante denoninado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presenre
tenno. escorado na Lci 8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo
aliúadas:

CLÁUSULA PRIMEI]RA . DO OBJf,TO
O objeto consiste na contratação de empresa especializada na realização de shows aúísticos na apresentação da
Banda LIENE SHOW, no tradicional camaval 2023, deste Município de NeópolislSE, conforme programa$.o
abaixo descriminada:

ARTISTA DATA
18t02t2023 03:30

HO o
LIENE SHOW

GUNDA - DA EXECTJ AO S ERVI
A CONTRATN)A se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste ContÍato, a levar o(s) aÍista(s)
definido(s) na clausula pímeira a compâreceÍ e participar do espetáculo promovido pelo CONTRATAITE
para que estes realizem uma apresentação artistica (show), com duração de aproximadammte duas horas, de

acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpÍetes, respeitando todas as disposições
do presente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apenas na pÍestaçào de sen'iço consistente na apresentação artistica (show)
do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, não paíicipando em momento algum da organização do evento.
nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRATANTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum soliúírio a este.

II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRÂTADA se referern a sua

apresentação artística (shorv) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no caput desta
cláusula não assumindo quaisquer ouúas obrigações e compromissos como. passeios, jantares, sessões de fotos,
entrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atiüdade que não seja a apresentação aÍística (show), do qual deverá
atender entre outras, aos seguintes:

Produciio do Esoetáculo

a) Sení de exclusiva responsabilidade da CONTL{TANTE a produção do espetiículo, inclusive com
relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realização do
mesmo.

PREFEITURA [í( 'tctpÀL DE NEópoLrs. PRAÇA MoN-- ENHOR JOSE MORENO DE SAYTÂNA, I(x,
xlóPOLiS- SERGIPE - CEP 49.980-MO.

FONE: (079) ll4+2914 - E-M,UL: ücira.reopo[íahohajt.com

CENTRO CNPJ l8
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b) Cabeú exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realizaçâo do espetáculo junto -a tddôs os

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagenrrÍo do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos.

taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer

órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

reâlização da apresentação aíística a que se refere o presente instrumento.
III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua

vontade, tais como: enferÍnidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de
condições atmosféricas que peÍmitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de
mnsporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de quâlquer pena ou multa contatual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por paÍe da CONTRATANTE, em ümrde de casos fortuitos ou de
força maior estando devidamente justificâdos com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contrâtual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da muha contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA TERCEIRA - DO P ÇO E FORMA DE PAGAMEN'I'O
3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CONTRÂTANTE obriga-se a pagar â
CONTRATADA a importância de R$ 40.000,00 (Querenta Mil Reais), com pagamento prwisto para 30
(trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos seÍão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguhtes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(, Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e IItiSS, Estadual, Municipal, FGTS e CItiDT,

válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverào ser aprescntados no endereço PRIFEITURA
MLTNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor José úoreno, Centro, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores:

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2", inciso III, da Lei n'4.320/t964, art. 5'e
7", § 2", inciso III, da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA o ARTA - OBRIGACÔES DO NTRATANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE. a
quem reservam-se as seguintes providências minimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.
c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme as normas e exigência-s
locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por toda e qualquer oconência policial, criminal e, ou civil que veúam a ser ütima
qualquer dos artistâs e equipe produtora e público, durante o espeáculo, em todâs as decorrências e assistência
administativa e outras.

PR.EFEITURA Mu(ICIPAL DE NEÓPoLISJRÁÇA I\,ÍONS ENHOR JOS MORENO DE SANTÂNA, I 06, CE]\I'TRO
NEÓ POLIS - SERGIPE - CEP 49.980{OO

FONE: (079),1144-2914 - E-M^IL: Iicici.deopolii@iorm{il.com

CNP j-38.
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e) Proteger o público, fazendo um corredor de Iivre acesso da segurança que proregerá os âíistas ao núblicJ.' 
* I 

] ",

USULA UINTA - OBRIGA ÔES DA NTRATAD
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se Írs seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetiículo.

c) Pagamento dos cachês artisticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) E proibida propaganda publiciüíria em cima do palco e na sua áÍea extema.

CLÁUSULA sExTA - Do PRAzo
O prazo de ügência deste contrato será 30 dias, contados a partir da assinatura.
O período de realização do evento será no seguinte dia: 18 de fevereiro do corrente ano, podendo ser
pronogado a critério das partes, acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justiÍicados e
aceitos pela CONTRATANTE.

CL,{USULA SETIMA - DO ITO ORCAMENTÁRIO
A despesa preüsta na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2M8 - SECRETARIA MUNIICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADf,: 13392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATMDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE Rf,CURSOS: 15000000n 70ó3110.

CLAUST-ILA OITÀV . DA VINCULACÃO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e condições da Lei
n" 8.666/93, alterada pela Lei n' 8.883/94, bem como ao PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 1212023.

CLÁUSL'I,A NoNA - DAS AUTORIZACOIS E AI,VARÁS PARA REALIZAC Ão oo r,vexto
É de responsabilidade exclusiva do CONTRÂTANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações
necessárias à realização do Evento, atendendo as regulamentações dos órgãos da administraçào pública de
âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a obtenção das competentes autorizações da Ordem e
Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS, responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquo taxas,
impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

POLIS. PRÂÇA MONSENHOR JO§ E MORENO DE SANTANA I

N.-EópoLts - sERGlpE cEp 49.980-000.
FONE: (0?9) ll44-2914 - E-MAIL: licirâ.neoootiídhornait.com

l0.l- Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as
seguintes sanções admin istrat ivas:

a) ADVERT''ÊNCIA - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta para os quais teúa
concorrido;
b) MULTA:
I - pelo ahaso no inicio dâ apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de Cultura, em
relação ao cumprimento dos horárics estipulados para as apresentações: multe de o)oh (znro virgula três por
cento) por horâ de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2Yo (dois por cento; deite.
Admitindo-se um atraso não superioÍ a 60 (Sessenta) minutos do honirio estipulado.

PREFEITURA I\íU'I( ICIPAL DE 06, CENTRO CNP' I
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CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRA _ DA }-ONTE DOS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios do
Município.

(

ri.-.É6....

lI - pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentação do artista de forma injustificadals#t)
aplicada a multa de 207o (vinte por cento) do valor do contrato; .- ,.,/
III - pela demora em executar os serviços, a contar de 02 (uma) horas dr ultima notificaçio: multa de 296
(dois por cento) do valor total do serviçol
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE, se entender
conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções pÍevistas neste termo -
DAS SANÇÔES, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSÂO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conüatar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE - pam licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administraçâo considerar inexecução totâl ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
l0-3. A sanção preüsta na alínea "d", do subitem 10.1, poderá ser impostâ cumulativamente com as demais.
10.4. A AdministÍação para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contaditório.

CLÁUSULA DÚCIMA PRIMf,IRA - DA REscIsÃo
I I .l - A rescisão contratual podení ser:
I l.l.l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
Il.l.2 - amigâvel por acordo enke as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração l\rblica;
I l.l .3 - judicial nos termos da Legislação.
I1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
11.2.1 - O não cumprimento das cláusulas conúatuais e especificações;
I1.2.2 - O cumprimento inegular de cláusulas contratuais e especiÍicações;
I1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
I 1.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLAUSULA DÉcttvu, srcuNoA - Do .acOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
l2.l - DuÍante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.66t93 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente ConEato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou det'eitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitaCas a
Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
i2.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a unica e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer tbrma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou poÍ prepostos
designados.
12.4 - Caberâ a Secretaria Municipal de Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuizos de qualquer natureza, proveniente de açâo dos
prepostos da contrâtada, dos artistas e suas equipes, e seni de inteira responsabilidade da connatada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRÂTADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando uniforme
e crachá de identificação da empresa.

. PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DE SANTANÀ, IOó, CENTRO CNPJ
Nsó POLIS _ SERGIPE, CEP 49,980.000

PREFEITURÀ MUN_IC IPAL DE

rONE: (079) ll44-29i4 - E-MAIL: licirâ.peopotis(Ahoh.il.com

r3.l 18.
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LÁUSULA DÉCIM.{ ARTA _

Fica eleito o foro da Ciüde de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais priüleglado que
seja, parâ dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do pÍesente termo.

E assim, por se acharern justos e acordados, a^ssinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemuúas abaixo, para que produzam os seus jurídicos e
legais efeitos.

Cf,LIO
CONTRA

,.-r'í'C

l(

SOL P ARTISTICAS
TÂDA

TESTEMT]NHAS:

CPF

a<:1

6a.oã

CPF / f -f-r

TRITUIUM MUNIÇrÂL D[ I'X0f 0ilEmfi
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I
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i0ltt (07f lJa{1914 I.trí,U,: hflUU@[${E

Neópolis (SE), l0de fevereiro de 2022.
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CoNTRATO N. 23t2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE

GONTRATADO: SOL PRODUÇOES ARTISTICAS

OBJETO: REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTíSTICOS NA APRESENTAÇÃO DA BANDA
LIENE SHOW NO TRADICIONAL CARNAVAL 2023.

vALOR CONTRATADO: R$ 40.000,00 (OUARENTA MIL REAIS)

BASE LEGAL: Art. 25, inciso lll, da Lei FedeÍal no 8.666/93.

RECURSOS: As despesas decorrentês deste contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária :

DOTAçAO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENGAO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESÂ: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: í 5000000/17063í 10.

DATA DA ASSINATURA: í0 DE FEVEREIRO DE 2023

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (tÍinta) dias, contados a partir da assinatuÍa.

NorA DE ünPENHotÜ(m Z,O t2023.

PREFE IPAL

;iar\

PRLFEiTIJRA IVIUNICIPAT. I)Ê NEOPOI.IS. pRÂ(tÂ MoNSENHOR JOSE MORENo D[ SAN T/\NA, II'6. ( IiN IRO CNPJ
13.111.679/0001-38. NEOPOLtS SERCIpE,CUp49.980-000
f-ONU: (079) lJ41-19t1 E-MAll_: licirâ.neopolis,irhorn)ail com

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO NO 1212023
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ÊSTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ i.UNIcIPÂL DÉ T.IÊÓPoLIs

SECRETARIA DE CULTURA

,.J;TO

EXTRATO OE CONTRÂÍO
lt{ExtcrBrLroADE pE LrcrTÁÇÁo N" i 2J20Z3

CONTRÁTO N! 23/TO?3

CONTRÂÍANÍÊ: PREFEIÍURÂ íUNICIPAL DE NÊOPOLIS/SE

CoNTRATAOO: SOL PROOUÇÕES ARr8rrcÂS

OBJEIO: REALIZAçÂO EE §HOTYS ARTIST€OS NA ÁPRESEHTAÇÁO DA BANDA
LIENE SHOW, IIO TRADICIOiIAL CÂRNAVAL 2023.

vaLoR CoNTRârADOi R.S 40,000,00 (OUARENÍ^ mlL REÀl§i

BASE LEGAL: 4n.25, inciso Íll. d. Lol FsdGÍrl nó 8.66§/93.

RECURSO§: Ar daúpaae dacolÍêntá dâal! coÍtrâtô corÊrlô pot côntâ dâ
scgulnb dot elo oíeânÉÍIlâó:
DoÍÂçÀo oRÇaxENrARr^:
UO: m6 - SECRETARI,A ffir§CrAL DE CULIURÂ E TURIaIO
ATMTDADE: l3.3Êa.@0a.ã,28 - itÁl{UÍENCAO E DESEIôIOLVI ENTO DE AÍWIOADES
clrLTuRAB E Arn§nc^s
ELEmENTO DESPEEÂ: 339039.@.0{l - OT TROS SERVIçOS DE TERCEIRO PESSOÂ
JuRiotcÂ
FONTE DE R€CURSOS: t 50o0000fl70G,110.

DAÍÂ DA As§lirÂTURAi '10 DE fEvERGlRo OE 2023

PRAZO DE vreÊficlÂ: 30 tt,Ín ) diâÊ, conbdos r peÍtl. de âs8ln.tuÍa.

NOrÂ OG ErúPEnHo rÜtT.flztti:023.

PR

Gestor: cÉLlo LEMOS BEZERRA - Endereço. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN No: Í06, Baino 49980000
CEP: 49.980-000 NEOPOIiS/SE

CERTIFICA DIGITAL: 58859F64C8C1 1 8'1 7CF349A
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NOTA DE EMPENHO . NO 21OOO2O/2023 10l0ãt2/l.2

NOME:

Et,IDEREçO:

cloÀoE:
CNPJ/CPF i

CONTA:

t{": 574

ESTADO: SE

l sc.
ESTADUAL:

BÂIRRO: CENTRO

COMPLEMENÍO:

INSC. MUNICIPAL: I

SOL PRODUÇÔES

RUÂ SÃO CRISTOVÁO

ARACfuU

31431904000103

UNIDAOE ORçAMENÍARIA:

FUNçÂO:

SUBFUNçÀO:

PROGRÂMÂ:

PROJETO/ATIVIDADE:

cLASS| Ft CAçÂO ECONÔMtCAr

FO{ÍE:

2008. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13. CULTURA

392 - DIFUSAO CULTURAL

4. FOMENTANDO O DESPORTO COMUNITARIO, MANIFESIAÇÔES CULTURAIS E DE LÂZER

2028. MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE AÍIVIDADES CULTURAIS E ARTIST]CAS

339O39OOOO - OUÍROS SERV.TERCEIROgPESSOA JURIDICA

17063'1 10 - ÍíansÍerência Especial da Uniáo

91 . CACHE PARA APRESENTACAO ARTISTICA

ORÇAMENTÁRIO

DE DESPESÁi

CATEGORIA SALDO ANTERIOR Valoí do Empenho

coMU[.4 366 250.50 RS 40.000.00

SALOO ATUAL

326 250 50GLOBAL

122023 - LlClÍ AçAOIDISPENSIJTNEXGtBTLTDADE DA PRÓPR|A UG
TIPO MOD.] 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO. B. LEGAL: 31 -
INEXIGIVEL, ART.25, INCISO lll, LEI 8.666/93

23t2023 - oo Óeào

VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPESAS COI\4 CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA REALIZAÇÁO DE SHOWS ARTiSTICOS NÂ
APRESENTAÇÃO DA BANOA LIENE SHO\Í NO OIA 18/0212023, NO TRADICIONAL CARNAVAL 2023 DE NEOPOLISiSE, CONFORME CONTRATO N" 23i2023
PROVENIENTE DO PRÔCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N'12/2023

APRESENTAÇÃO DA BANOA LIENE SHOW NO DIA
1A|OZ2A23

OTD UNIOADE MEDIDA VALOR UNITÁRIO

1,000 SV 40.000,0000

VALOR ÍOTAL

40.000 00

40.000,00

Autorizado
Oala : 1010212023

Empenhado

Data : 1Q10212023

*dra' /,t-\ ,.-.^

58543058520 - CELIO LEr\rOS BEZERRA

PREFEITO

PEORO FELIPE EISPO DE I.4ELO

DIRETOR DE DEPARTAMENÍO

PREFEITURA MUN. DE NEOPOLIS
PRAÇA MoNSENHoR JoSÉ MoRENo DE SANTAN, 106, 4998OOOO

CEP: 49.980-000
CNPJ:'13.'l 1 1.679/0001-38

FORNECEDOR

cr"ÂssFtcÁÇÂo

NATUREZÂ DE cRÉD{To

cot{vÊNro

HsÍóf,sco

ITEM


